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NMON ESTADO DO MARAT{HÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ nc 59.614. 3Tt I OOOL-&3

,!tr{ttuta
Coír5truiÍrdo àtorâ o Írrtuío

DOCTTMENTO DE FORMALIZAÇ^O DE DEMANDA_DFD N" 001t2025

t. rN'rRoDUÇÃO:
De acordo com o inciso vll do aÉ. 12 daLei 14.133121, de l" de abril de 2021, o Documento

de Formaliz"çào de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual,
em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação.

Adicionalmente, o inciso I do aÍ. '12 da Lei l4.l33lzl, de l" de abril de 2021. inclui a
necessida.le de instrução das contratações diretas com o DFD.

2. DAD'O§ DA CONTRATAÇÃO
Data prevista para conclusão do processo: 14/0312025
Grau de prioridade da compra ou da contrataçâo: ALTA

3. DETALIIAMENTO DA DESPESA
3.1 Objeto de Despese:

A contrabção de serviços automotivos e fomecimento de peças para a Secretâria Municipal de
Trânsito, Transpoíes e Mobilidade - SMTIM tem como finalidade garantir a manutenção adeguada
da frota de veículos, assegurando a continuidade das atividades operacionais essenciais da SMTTM e
dos agentes de tnânsito. Esta frota, utilizada por agentes de trânsito e outros servidores, e crucial para
a execução das atiüdades dc fiscalização de trânsito, transporte público e mobilidade

3.2 Justifcetive da necessidade dâ contrâtâção:
A manuúenção adequada da frota é fundamental para assegurar a eficiência operacional da frota

de veículos da SMftM e garantir qu€ os agentes de trânsito possam desempenhar suas fimçõcs de

- maneira eficiente, seguÍa e sem interrupções. Esses veiculos são utiiizados diariamente pelos agentes
de tnânsito, que tàn como responsabilidade a fiscalizaçâo e o controle do tnifego, além de outras
atividades relacionadss à seguÍança no tr&lsito e à organizaçâo do transpoíe público.

Os agenês de tr.ânsito dependem desses veículos para realizar suas funções, atuando no
controle de fluxo de veículos, orientação aos motoristas, além da aplicaçâo de multas e outras ações
educativas e de fiscalização. Para que possam exercer essas funções com agilidade e eficiícia, e
essencial que os veículos estejam em perfeito estado de funcionamento.

Com o uso contínuo dessas viaturas, a necessidade de reparos, maDutenção preventiva e

corretiva, bem como o fomecimento de peças específicas, e uma demanda constante. A coDtrâtaçâo

dos serviços de mamrtenção e fomecimento de peças específicag como pneus, baterias, peças de motor
e sistemas de sinalização, e crucial para garantiÍ a operacionalidade da frota.

A contrataçâo desses serviços tambern permite à SMTTM evitar custos elevados com a

manutenção interna de uma estrutura própria, alem de assegurar a continuidade da operação sem falhas,
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garantindo que os agentes de trânsito possam desempeúar suas funções de forma inintem.rpta e

eficiente.
A manutenção regular da frota Íeduz o risco de acidentes ou falhas tecnicas durante o

desempenho das atiüdades dos agentes de trânsito, além de garantir maior segurança no trânsito para
tôda a população. Portanto, a contratação se justifica pela necessidade de garantir a continuidade dos

serviços prestados pelos agentes de trânsito e outros servidores da SMTTM , com o fomecimento das

poças necesúrias e a execução d€ manutençôes adequadas para a operatiüdade da frota

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unidade Gestora: SMTTM
Projeto de Atiüda&: 2260

Fonte de Recursos: 500

Natureza da Despesa: 3.3.90.39

riuroniv.q.39 ae Lur*r-- de 2025.

U

Alves Sobrinho
Diretor do Setor e Finanças - SMTTM

PoÍaria GP n" 013412025

5. AITTORIZAçÃO On nUrORrO.rnt

AUTORIZO a realizaçáo de Estudo Tecnico Preliminar para o prosseguimento da

Contratação.

,617111;, &9 a" "v"t.rtltty' de 2025.

a

I@LL
Dóris Araújo Silva

Seçretária Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade - SMTTM
Portaria n" 083/2025-GP
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E!TIMON ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT DE TIMON

Secretaria Municipal de Trânsito, Transpones e Mobilidade - SMTTM
CNPJ ne 59.614.377 I O0OL-83(onrtrulírdoâsovnotutuÍo

.TE,RMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADM IN ISTRATIV-O NO OOI /2025

PROCESSO Df, DISPENSA N'OOI/2025

l. DAS CONDIÇÔES GERATS DA CONTRÂTAçÃO 1art. ó", XXIII, da t-ei n.

Á.1§n021).

L l. ContÍatação de empresa especializadapara realizu manutenção corÍetrva para os veículos da Secretaria

Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade de Timon, e conforme condições e exigências

estabelecidas neste inslrumento.

L2. O praza de vigência da contratação e de I 2 (doze) meses da autorização de fomecimento, na forma do

artrgo I05 da Lei n' 14.13312021.

1.3. O custo estimado total será aferido e de concomitante à seleção da proposta economicamente mais

vântajosa.

I .4. O obleto deste Termo de Referência consta no Plano Anual de ContÍatação.

2. FTINDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA Nf,CESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO (ATt. ó" iNCiSO

XXIII, alínea'b', da ki n' 14.133/2021).

2.1. A contratação de serviços especializados de manutenção corretiva para a fiota da SMTTM, justifica-

sc como medida fundamental para garantir que os agenles de trânsito e demais servidores da SMTTM

possam desempenhar suas funções com eficiêncra, segurança e continurdade, medrarte o adequado supoúe

técnico e material para toda a frota.

2.2. Necessidade Operacional: A confralação representâ uma necessidade crítica para assegurar a

continüdade e eficrência das operações diárias. Os veiculos oficiais constituem ferramentas de trabalho

essenciais para os agentes de trânsito, que utilizam estes recursos para executar atividades de fiscalização,

controle de tráfego, organização do transpone público e promoção da segurança viária.

2.3. lmpacto nas Atividades dos Agentes: Os âgentes de trânsrto dependem diretamente da disponibrlidade

e bom funcionamento destes veiculos parâ: Executar o controle do fluxo de veiculos, Fomecer orientações

aos motoristas, Implementar a@es educatrvas, Reairzar procedimentos de fiscalização, Aphcar sanções

quando necessário
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2.4 Demu:da Contínua de Manutenção: O uso intensivo e diário das viaturas gera uma constante

necessidade de: Serviços de reparação, Manutenção preventiva e corretiv4 Substituição de componentes

especificos (pneus, baterias, peças de motor, sistemas de sinalização).

2.5. Vantagens Econômicas e Operacronais: ,,\ terceirizaçào destes serviços proporciona à SMTTM:

Redução de custos comparados à implementaçào de uma êstrutura intema de manutênção, Garantia de

operações lninterruptas da frotq Minimizaçâo de riscos de acidentes ou falhas técnicas duÍante as

atividades dos agentes, Aumento da segurança viária para toda a população.

3. DESCRIÇÂO DÂ SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJf,TO E f,SPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (arr. 6o, inciso XXIII, alínea .c', e aú. ,ú0, §1., inciso

l, da t ei n' 14.13312021

3.1. f,scopo da Soluçâo: A solução consiste nâ contratâção de empresa especializâda para pÍestação

integrada de serviços de manutenção corretiva para a frota de veículos da Secretana Municipal de Trânsito,

Tra.nsportes e Mobilidade (SMTTM) de Tinron. Esta contÍatação visagarantir o funcionamento ininterrupto

da frota utilizada pelos agentes de triinsito e demais servidores em suas atiüdades essenciais de

fiscalização, mntrole de tráfego, organização do tÍarsporte público e promoção da segurança viária.

3.2. Componentes da Solução

3.2.1. Serviços de Manutenção Corretiva: A contratada deverá disponibilizar equipe técnica qualificada

para realizar os seguintes serviços:

a) Serviços de Alinharnento em Veícukrs Leves e Médios

b) Serviços de Balanceamento em Veículos Leves e Médios

c) Sewiços de Retrfica em Geral

d) Serviços de Mecânica em Geral

e) Serviços de Elétrica em Geral

fl Serviços de Manulenção no Sistema de Refrigeração

g) Serviços de [,artemagem e Pintura

h) Serviços de Bonacharia

3.3, Modelo de Execução

3.3.1. Fluxo Operacional

a) AbertuÍa da demanda: a SM1IM emitirá Ordem de Serviço (OS) identificando o veículo e

relatando os problemas apresentâdos:

b) Recebimento do veiculo: a confratada fará a inspeção inrcia.l e registro fotográ6co do estado do

veiculo.

c) Diagnóstico: realização de diagnóstico detalhado e elaboração de orçamento preliminar;

2

Rua Joaquim Pedreira, na 55, Parque Piauí, Timon/MA - CEP: 65.631-350



d) Aprovação do orçamento: o fiscal do contrato analisará o oÍçamento e aluloi,zarí a execução dos

serviços;

e) Execução dos serviços: realização dos reparos com fomecimento das peças necessárias;

Í) Controle de qualidade: testes de funcionamento e verificação da qualidade dos serviços executados;

g) Entrega do veículo: devolução do veiculo acompanhado de relatóno detalhado dos serviços

executados;

h) Garantia: acompanhamento do periodo de garantia dos serviços executados e peças substituídas.

3.3.2. Prazas de Execução

a) Apresentação de orçamento: máximo de 48 horas aÉs o recebimento do veículo;

b) Erecução dos serviços simples: ate 24 horas após a aprovação do orçaÍnento;

c) Execução dos serviços complexos: ale 5 dias úteis, podendo ser prorrogado mediante j ustrfrcatrva;

3.3. 3. Garantias Exigidas

a) Serviços de manutenção: mínrmo de90 dias;

b) Alinhamento e balanceamento: mínlnro de 30 dias ou 3.000 knr,

c) Serviços de motor e caixa de câmbio: minimo de 6 meses ou 10.000 km.

3.4. Os serviços seriio executados prcferencialmente nas instalações da contratada, que deverá:

a) Possrxr oficina localzada num raro mâximo de 20 km da sede da SMTTM;

b) Dispor de ârea coberta e segura para acomodação dos veiculos;

c) Contar com equipamentos e ferramental adequado para todos os tipos de veículos da frota;

d) Manter sistema de seguÍaÍrça e monitoramento das instalações.

3,5. A implementaçâo desta solução proporrionará:

a) Redução do tempo de inativrdade: diminuição do tempo em que os veículos ficam fora de operação;

b) Aumento da drsponibilidade da frota: elevação do indrce de disponibilidade;

c) Prolongamento da vida útil: aumento navidaútil dos veículost

d) Reduçâo de custos operacionais: economia em reparos emeryenciais.

e) Maior segurança; diminuição de riscos de acidentes ou falhas durante as opera@es;

f) Melhoria na qualidade dos serviços: atendimento mais eficiente pelos agentes de trânsito com

veículos em condições adequadas.

3.6. Mecanismos de Gestão Contratuâl

3.6. l. Papeis e Responsabihdades:

a) Gestor do conÍato: servidor designado para coordenar e supervisionar a execução contratual;

b) Fiscal técnico: responsável por verificar a qualidade dos serviços prestados;

c) Fiscal administrativo: acompanha aspectos administrativos da execução contratual,

d) Preposto da contratada: representante designado para interlocuçâo com a SMTTM.

3.6.2. Instrumentos de Medição e Controlc:
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a) Aordo de Nível de Serviço (ANS) com indicadores de desempenho,

b) Relatónos mensais de atividades e status da frotq

c) Pesquisas de satrsfação com os usuários dos veículos:

d) lnspeções técnicas penódrcas por amostragem.

3.7. Para garantir a continuidade dos seniços, a solução prevê:

a) Período de transição de 30 dias para inventário completo da frotâ;

b) Transferência de conhecimenlo sobre o histórico de mânutenÉes aÍlteriores;

c) Elaboração de plano de ação para veiculos com manutenÉes pendentes,

d) Definição de procedimentos emergencrais durante o período inicial do contrato;

4. A CONTILA]AÇÃO DEVERTI OBSERVAR OS Sf,GUINTES REQUISITOS:

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

4.2. Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

5. MODELO DE f,XECUÇÃO CONTRÂTUAL (arts. 6", XXIII, atínea ..e', e rt0, §l.o inciso II, da Lei

n' 14.13312O21).

5. l. O pram de execução dos serviços será de l2 (doze) meses. com início a partir da data da autoriza.ção

de fomecimento. na forma que se segue:

5.2. Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a c,ontratada poderá solicitar àAdministrâção, e será

analisada a possibilidade.

5.3. Os serviços serão prestados no endereço da contratada.

ó. SANÇÔES POR INADIMPLEMENTO

6.1 Em caso de nào envio da documentação de habilitação, inexecução do objeto, eÍro de execuçào,

execução imperfeit4 mora de execuçãu, quantidade inferior ao solicitado, não prestação de garantia do

matenal. inadimplemento contratual ou não veracidade das infomrações prestadas, a Contratada estará

sujeita às seguintes sanções administrativa- garantrda prévia defesa:

I - Advertência

lI - Multas:

a) de 1% (um por cento) sobÍe o valor total do somatóriô dos itens entregues com atraso, por dia de atraso

na entregâ do material, limrtados a 109á (dez por cento) do mesmo valor.

b) de l0l" (dez por cento) sobre o valor tota.l da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula ou

condição deste Projeto Básico, não especificada na alinea "a" deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência.
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c) de l0% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedor4 no caso de recgsa

injustificada da licitante adjudrcatrána em retirar a Nota de Empeúo ou deixar de apresentar os documentos

exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Proleto Básico.

d) de l0% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços, no caso de rescisão do contato por

ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratadq garantida a prévia defes4 independente

das demars sanções cabiveis:

e) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no câso de não substrtuição do

material no prazo determinado, caso não esteja de acordo com a especificação exigida neste PÍojeto Básico,

limitada a incidência a l0 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critéío da Administração, poderá ocorrer

a não-aceitação do material c/ou a sua substituição, de forma a configurar, ncssa hipótese, inexecução tota.l

da obrigação assumrda;

III - Impedimento de licitar e contralar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 02

(dois) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da suâ pÍoposta não retirar a Nota de

Empenho, deixar de entregar documentação exigid4 apresentar documentação falsa, enselar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-sc de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direrÍo à ampla defes4 sem prejuízo das multas previstas no item tl.

ó.2 ){o processo de aplicação de san@es, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defes4 facultada

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva inümação.

ó.3 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada

o valor devido será cobrado administrahva e/ou judicialmente, com a inscrição na Divida Ativa da União.
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7. DO RECf,,BIMEI{TO

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no przvo de 30 dias, contado da aulorização de

fomecimento, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

pro{issronais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários

7.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrrgir, remover. reconstruir ou substituit âs suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre@es resultantes da execução

ou materiars empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até



que sejam sanadas todas is eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

7.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os testes de

carnpo e à entrega dos Manuars e Instruções exigivers.

7.4. os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta! devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo

de l0 dias, a contar da notificação da contratada- às suas custas, sem prejuizo da aplicação das pena.lidades.

7.5. Os serviços serão recebidos deltnitivamente no prazo de 40 dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e

quantrdade do serviço e conscqucnte aceitação mediante termo detalhado.

s. FoRMA f, CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNf,CEDOR MEDTANTE O USO DO STSTEMA

DE DISPENSA PRESENCIAL (art 6', inciso XXIII, alínea.h', da Lei n" 14.133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedirnento de dispensa de licitaçào, com

fundamento nahipótese do art. 75, inciso I daLein." 14.13312021r, qte culminará com a seleção da proposta

de menor preço qlobai.

8.2. As exigêncras de habilitação luridic4 fiscal, social e nabalhrsta sâo as usuais para a generalidade dos

obJ etos.

9. ADEQUAÇÂO ORÇAMENTÁRIA (art. 6', inciso XXIII. alínea .j', rla Lei n 14.133t2021

9. l. As despesas decorrentes da presente mntratação conerâo à conta de recursos específicos.

a) PrqetoiAtrvidade: 2260

b) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

c) Fonte de Recursos: 500

11. DTSPOSTÇÕf,S FrNÂrS

11.1. Alteração Subjetiva

É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada coffr/em outra pessoajuridic4 desde que sejam

obsewados pela nova pessoajuridica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original,

sejam manüdas as demais cláusulas e condi@es do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e ha.1a a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.2. Reajuste

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ data limite paÍa a apresentação das

pÍopostas.
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Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada- os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Anrplo

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclüdas após a ocorrência da anualidade.

I1.3. Rescisâo

O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escnto da Administrâção, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da

l.ei n" 14.13312021 ;

b) Amigavelmente, nos termos do art. l33,incisoII,daLei no 14.133/2021.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o direito à

preüa e ampla defesa.

L €orl^^n-Timon,4\,IA, de de 2025

Jo eitosa Soblinho
Dir etor do Setor traçâo de Furanças - SMTTM

Po a n" 0134/2025-GP

12.APROVAÇÃO

APROVO o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 6', rnciso XXItr, da Lei n
t4 13312021

tdüL,!--,
Dóris Andréi à Silva

Secretária Municipal de 1'rânsito, TÍanspones e Mobilidade - SM'fTM
Portaria-GP n' 083/2025

7
Rua Joaquim Pedreira, ne 55, Parque Piauí, Timon/MA - CEP: 65.631-350
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Distribuidora e Sewiços Vilanova Ltda

CNPJ: 57.924.47 l/000 I 43
Telefone: (86) 99587 4246

Enrail: distribuidoraeservicosvilanova@outlook. com

corAÇÃo DE sERvrÇos

/ -/'
a/,,;,* - Z4í^oon.

ITEM DESCRTÇÃO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1, Serviços de
alinhamento em

veículos leves e

médios

30 Rs 170,00 Rs 5.10o,oo

2 Serviços de
balenceãmento
em veículos leves

e médios

30 Rs 180,00 Rs s.400,00

3 Serviços de

retifica em geral
5 Rs 9.200,00 Rs 46.000,00

4 Serviços em
mecânica em
gera I

280 horas Rs 9s,oo Rs 26.600,00

5 Serviço em
elétrica em geral

50 horas Rs 14s,00 Rs 7.2s0,00

6 SeÍviços de
mânutenção no
sisteme de

refrigeração

40 horas Rs 300,00 Rs 12.000,00

7 Serviços de
lanternagem e
pintura

80 horas Rs 18s,00 Rs 14.800,00

8 Serviço de
borracharia

160 horas Rs ss,oo Rs 8.800,00

TOTAL Rs 12s.9s0,00

a2%;"-
Maria José Oliveira Vilãnovâ

sócio Âdministrador CPF:337.817.963-53

I

I

I I

I

I

I

I
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ALINHATVIENTO E BALANCEATúÉNTO
SER\,ICOS ETÚ GERÀL <

VENDA DE PNET.IS
Il..rC}n< ESPCIRTI\,TTS

oRcA*tEryT9

Teresina, 05 de maio de 2025.

O{PJ: 0a.272.i1t! 0ü}1{5
tnsc. Estedual: 19.t147.(x:l-1

ryíoctmarycYry7,'wffirtr
MAURO FIGUE'REDO DE CARVALHO

RG - 759.917 SSP/PI

cPF - 271.360.203-15

ITEM DESCRTÇAO QDE VR UNT. VRTOTAL
Serviços de Alinharnento em Veiculos [*ves e
Médios 30 R$ 168.00 R5

5.040,00
I

) Scwiços dc Balanccameno em Veiculos Lcves e
Médios 30 R$ r 79.00

RS

5.370,@

3 Serviços de Retifica em Geral 5 R$ 9.180.00
R5

45.900,00

4 Serviços de Mecânica em Geral 280 horas R$ 91,00
R5

25.480,m

5 §eniço de Eletrica em Geral 50 horas R$ t42,00
RS

7.100,00

ó Scwiços de Manutenção no Sistema de Refrigeração 40 horas R$ 29ó.00
R5

11.840,m

7 Serviços de lantemagem e Pintura 80 horas R$ 180.00
RS

14.t1{10,00

RS

8.160,00
8 Serviço de Borracharia I ó0 horas 5 IR$ 00

AV. Mtu.l R6., í)4{ - tloss. Sdrhora dtt Gr'çã
CGe.: 6l{t1&5$ tonc: (361 3223{'33/ {86) 99!"6{9[1

E-mallt rutoc.nteímauÍoc.rv'tltooyãhoo'com'br

I

I

I

123.290.m
RS





(g*"**
Garagem Center Kar Ltda

CNPJ : 50.625.7 921 OOO1 -68

Endereço: Rua Joaquim Pedreira, no 732, Parque Piauí, Timon/MA

Telefone: (86) 98838-1156

PROPOSTA COMERCIAL No. 't0/2025 - A Sêcrêtaria Municipal de Trânsito,

Transporte e Mobilidade - SMTTM

Prezados,

Apresentamos nossa proposta para prestaçáo de serviços de manutenção automotiva

conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade

de T]mon/MA.

OBJETO: Serviço de Meqânica em Geral

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

1
Alinhamento em veículos leves e
médios

Serviço 30 154.00 4,620.00

2
Balanceamento em veículos leves
e médios

Serviço 30 118,00 3,540.00

3 Retíficâ em geral Serviço 5 8.700,00 43.500,00

4 Mecânica em geral Hora 280 85,00 23.800,00

Hora 50 130,00 6.500,00

6
Manutenção no sistema de
refrigeração

Hora 40 280,00 11.200,00

7 Lantêmagem e pintura Hora 80 170,00 13.600,00

8 Bonacharia Hora 160 45,00 7.200,00

Valor Total R$ 113,960.00

Elétrica em geral

GARAGEM CENIER KAR LTDA

Rua Joaquim Pêdreira,7fl, Parqus Piauí -Tlmon'MA
15ô
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Condições Gomerciais:

Fornecimento dos serviços: lnício imediato após o recebimento da ordem de

execução.

Forma de pagamento: À vista

Validade da proposta: 30 dias

Dados Bancários:

Agência: 0001

Conta corrente: 381 08052-8

Banco: 336 - Banco C6 S.A

CNPJ :50.625.792.0001.68

Favorecido: Garagem Center Kar Ltda

Atenciosamente,

Garagem Center Kar Ltda

Hud iel Araújo de Miranda Torres

CPF: 021.805.033-00

Socio/Proprietário

[il',szs.zg2looo1.ãil
GARAGEM CENTER KAR

Rua Joaquim Pedreira, no 732

B. Parque Piaui, CEp: 65.63,l.3S0

L Íimon.MA J

GARAGET{ CENTER I(AR LTDA
Rua ,oo$raÍt pêü?ira,7Ba, Parque Plauí -Ímon-HÂ

(861988:181156



ITEM

Painelde

@aeços
$ERV!çOS DE MEC

oescnrçÀo

fonte correta: https://paineldeprecos.planejamento.gov. br/analise-seryicos
Todos os contratos valorês e tipo de serviço com códigos.

ICA EM GERAL
OUANT MARGA U1{ID CONTR,ATO

acúaaal ,a-al]la

SE
!|. l! r ..rri.rDsg^o

Ml NtSrEnro c^
oÍrtlô r E^ r r.oY^ç lo
rr 3:Ivlçot ,ufLr coa 3T§&

))

2 Se rviços de Alinhamento em VeÍculos Leves e Médios Prestaçâo de Sêrviços Serviços 9OOO4 /2024
4 de Balanceamento em VeÍculos Leves e Médios Prestaçâo de Serviços Serviços 90ot6lzo24
5 Servi ços de Retifica em Geral Prestação dê Servlços Serviço 90oL4/2024

6 s de Mecánica em GeralServi Prestação de Serviços HoÍas 90o7LlZO24
7 Serviços de Elétrica em Geral Prestação de Serviços Horas 90038/2024
9 Serviços de Manutenção no Sistemícle RãÍi[era Prestação de Serviços Hora s 90orLl?o24

10 Serviços de Lanternagem e Pintura PrestaÉo de Serviços Horas 900,82/2024
11 Serviços de Borracharía Prestaçâo de Serviços Horas 9AOL8l2024

II
rIII



V TOTAL

:RVlçOS

))

RS L2o,9L 51 Pregão 10146 ALINHAMENTO EM VEICULO AUTOMOTIVO UNIDADE 30 R9 147,56

Rs 1ss,00 27 Pregão 10154 BALANCEAMENÍO EM VEICULO AUTOMOTIVO UN 1 R9 1ss,oo

RS 8.712,00 13463 RETIFICA DE MOTOR DE COMBUSTAO INTERNA R5 8.712,00

Rs 8o,oo 97 Pregão 5860 MANUTENCAO DE VEICUTOS LEVES - PARTE MECANICA R5 8o,oo

RS 726,67 t22 Pregão 5851 MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES. PARTE EIETRICA UN 30 R9 126,67
Rs 27s,Oo 10 Pregão 2801 MAN UTENCAO DE SISTEMAS DE REFRIGERACAO UN 4L R5 275,00
R5 1s4,00 LANTERNAG EM - VEICULOS LEVES UN 67 R5 r54,00
Rs 4o,oo 13552 REPARO DE PNEU / CAMARA DE AR UNIDADE 20 R9 40,00

Ill

I rrlRregao

I azleregao

fEP*sã.
5886

lururoror I st-------------- t--
lururonoe I ar



SARAH ATVES COUTINHO LIMA LTDA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA . BA

GUSMAO E SILVA AUTOPECÂS E SERVICOS LTDA COMANDO DO EXERCITO

GTF COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA COMANDO DO EXERCITO

PECAZERO COMERCIO E SERVICOS DE VEICULOS LTDA COMANDO DO EXERCITO

ADILSON LUIS LANGER PREFEITURA DE SULINA. PT

GR SERVICE LIMITADA ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO.DETRAN-SP
CI.f ITON C ROCHA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PREFEITURA DE MARIPÁ - PR

33.06I.387 ROBSON ALVES DA SILVA PREFEITURA DE DOM BASIIIO. BA

) )



983431 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA L6/O5/2024

160343. 7 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE 26/o8/2024
160224 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/s 30/09/2024

160175 . ADMINISTRATIVA DA GUARNICÃO DE JOÃO PE5SOA lsloe/2024
9A8477 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA . PR ttltt/2024
532401 . ESP-DEP, ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN-SP ?3lor/202s
985487. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA - PR os/12/2024
983501 . PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO t7/o4/2024

) )



E!TIMON
Coútn itdo àtoiÀ o tituío

PROCESSO ADI\{INISTRATM N" : 657/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 001/2025

l. TNTRODUÇÁO

O presente documento tem por objetivo apresentar a justificativa de preço para a contratação direta,

por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva

e corretiva para a frota de veiculos da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade de

Timon,MA, em conformidade com o disposto no LÍÍ. 72, inciso VII, da Lei n" 14.13312021.

2. OBJETO DA CONTRATAÇAO

A contratação compreende os seguintes serviços de manutenção veicular:

l. Serviços de Alinhamento em Veiculos Leves e Medios

2. Serviços de Balanceamento em Veículos Leves e Médios

3. Serviços de Retífica em Geral

4. Serviços de Mecânica em Geral

5. Serviços de Elétrica em Geral

6. Serviços de Manutenção no Sistema de Refrigeração

7. Serviços de Lanternagem e Pintura

8. Serviços de Borracharia

3. METODOLOGIAPARADEFTNTÇAO DO pR[ÇO DE REFERENCIA

Para a definição do preço de referência, foram adotados os seguintes procedimentos, em conformidade

com o art. 23 daLei n' 14.l33l202l

3.1. Pesquisa de Preços

A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

a) Pesquisa com fornecedores locaisl Foram solicitadas pÍopostes comerciais de 03 (três) empresas

do ramo pertinente ao obj eto, estabelecidas no município de Timon,MA e região, conforme tabela

comparativa anera;

Rua Joaquim Pedreira, ne 55, parque piauí, Timon/MA - CEp: 65.631_350

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CN PJ ns 59.614.377 I 0OOL-83

JT]S]'IFICATIVA Df PRECO

1



b) Pesquisa de preço no Painel de Preços do Governo Federal: Foram consultadas contratações

similares realizadas por orgãos e entidades da Administração Pública Federal, disponiveis no Painel

de Preços do Governo Federal (lr4p; ,,j41qdd!p1§q§_dê!Enl11etto gov bl), considerando o periodo

clos irltimos 12 meses e objetos similares ao pretendido.

3.2. Critérios de Julgamento

Para a definição do preço de referência, foram adotados os seguintes critérios:

a) Exclusão de valores inexequíveis ou excessivamente elevados que pudessem comprometer a média;

b) Cálculo da média aritmetica dos preços obtidos, após análise crítica dos valores, c) Consideração

das peculiaridades do mercado local e das especificidades da frota da SMTTM; d) priorização de

contratações realizadas em municípios com caracteristicas socioeconômicas semelhantes às de

Timon/MA quando disponíveis no Painel de Preços.

4. TABELA COMPARATIVA DE PREÇOS

8 Serviços de Borracharia R$ 51.00 R$ 45,00 R$ 55.00 R$ 40.00 R$ 47,7s

FONTE l: AUTO CENTER MAURO CARVALEO - CNPJ N. 04.272.389/0001-85

FONTE 2: GARAGf,M Cf,NTER KAR LTDA _ CNPJ N. 50.625.79210001_68

FONTE 3: DISTRIBUIDORA E sERvrÇos vrLANovA LTD.{ - cNpJ N. s7.924.47t/oo0r_03
FONTE 4: PAINEL DE PREÇOS DO GOVERNO FEDERAL

I

2

6

2

SERVIÇO FONTE 1 FONTE 2 FONTE 3 FO\TE 4

MEDTA Df
PREÇOS

Serviços de Alinhamento em

Veiculos Leves e Medios RS 154 00 R$ 170,00 R$ 120.91 R$ 153,23

Serviços de Balanceamento em

Veiculos Leves e Medios

RS 168.00

R$ 179.00 RS l 18,00 R$ 180.00 R$ 155,00
3

4

Serviços de Retifica em Geral

Serviços de Mecânica em Geral

RS 9 r80,00

níÕrpo
R$ 8 700,00

R$ 8s,00

RS 9 200,00

R$ 95.00

R$ 8 712.00

RS 80.00

RS 8 948.00

5 Serviços de Elétrica em Geral RS 142.00 R$ l-.i0,00 RS r45.00 R$ 126,67 R$ 135.92

RS 196.00 R$ 280,00 R$ 300,00 RS 275,00 RS 287,75

7

Serviços de LanteÍnagem e

Pintura RS 180.00 R$ 170.00 R$ r85,00 R$ r54,00 RS r72.25

Rua Joaquim Pedreira, ne 55, parque piauL Timon/MA _ CEp: 65.631-350

ITEM

RS 158.00 
i

ns 47, zs

Serviços de Manutenção no
Sistema de Refri geração

I I

L_I



5. ANALISE DOS DADOS DO PAINEL DE PREÇOS

A consulta ao Painel de Preços do Governo Federal permitiu identificar contrâtações similares

realizadas por órgãos federais. especialmente aqueles localizados na região Nordeste. Foram

analisadas as seguinles contrâtações

ITEM CONTRATO

6. JTISTIFICATIVA DA ESCOI,IIA DO FORNECEDOR

As empresas fornecedoras e suas respectivas médias de preços foram aplicadas às quantidades

estabelecidas. considerando o valor global final de contrato para cada fornecedor A tabela abaixo

estrutura o cálculo:

Item Dcscri o TD Fonte I Fonte 2 Fontc 3

6.1. Critério de Escolha

1

Pregão Eletrônico - Contrato n" 9000412024 - Prefeitura Municipal De Candiba - BA;I

Pregão Eletrônico - Conlrato n'9001612024 - Comando Do Exercito - Batalhao De
Engcnharia Dc Combate;

1

3 Pregão Eletrônico - Contrato n" 9001412024 - Comando Do Exercito - Parque Regional

Pregão Eletrônico - Conrrato no 9002112024 - Comando Do Exercito - Administrativa Da.+

De Manutencao.

Guarnicão De João Pessoa,

5 Pregão Eletrônico - Contrato n'9003812024- Prefeitura Municipal De Sulina - PR
6 , Pregão Eletrônico - Contrato no 9001112024 - ESP-DEP Estadual De Transito-DETRAN-

SP

7 Prcgáo Eletrônico - Contrato no 9008212024 - Prefeitura Municipal De Maripa - PR;

8 Pregão Eletrônico - Contrato f 9001812024 - Prefeitura Municipal De Dom Basilio

l Scrvi s de Alinhamento RS 5.040.00 R$ 4 620.00 RS 5. 100.00
Servi de Balanceamento R$ 5.370.00 RS 3 540 00 R$ 5 400.00

J Servi de Retifica I l RS 45 900.00 RS 43 500 00 RS 46 000 00
4 Servi de Mecânica 280 RS 25.480,00 R$ 23.800.00 RS 26.600.00
5 50Servi os de EIétrica R$ 7 100,00 R$ 6.500,00 R$ 7 2s0.00
ô

7
!0
80

efrigerqçio .i
anM uten on Si S enl ed Rção

Lan ern eem Pintura
RS I L840,00
RS 14 400 00 R$ 13 600 00

R§ 12.000.00
R$ 14 800 00

8 Servi de Borracharia 160 R$ 8. 160,00 RS 7.200.00 R$ 8.800.00
Valor GIobal Total R$ 123.290 ,00 RS 113. 960,00 R$ r25.950 00

I

I

I

30

R$ ll .200.00

-J-

2 30

Rua Joaquim Pedreira, ne 55, parque piauí, Timon/MA _ CEp: 65.631_350



a) Economicidade

Entre as três propostas, a Fonte 2 (Garagem Center Kar Ltda) apresenta o menor valor global

para os serviços contratados, com um total de R$ 113.960,00, ot 7,57oÂ mais barato que a

Fonte 1 e 9,517o mais barato que a Fonte 3.

b) Compatibilidade com o Mercado

Os preços médios da Fonte 2 apresentam variações mínimas em relação ao Painel de Preços

do Govemo Federal e permanecem compatíveis com valores de mercado. Assim, o menor preço

está aliúado aos principios de economicidade e eficiência.

c) Qualidade e Experiência

Além da economicidade, a Fonte 2 demonstrou ser tecnicamente capaz de atender às

exigências da SMTTM para serviços de manutenção e reparo de veículos, com histórico de

fomecimento para órgãos públicos, garantindo atendimento eficaz, além de possuir estrutuÍa

fisica adequada, localizada a 100 metros da sede da SMTTM, o que facilita o deslocamento

dos veículos;

d) Adequação Orçamentária (Lei n' 14.133/2021)

O valor total de contrato da Fonte 2 encontra-se dentro do limite legal para contÍatação por

dispensa de licitação (AÍ. 75, inciso I).

7. ANÁLISE DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA

A contÍatação direta, nas condições propostas, apresenta vantajosidade econômica para a

Admini stração pelos seguintes motivos:

a) Regionalização e Logistica: A Fonte 2 (GARAGEM CENTER KAR LTDA) proporciona

vaÍrtagem logistica e agilidade por ser local, facilitando o deslocamento e atendimentos

emergenciais à frota.

b) Diferença de Valor Global Razoável: A diferença de apenas 3,33% (R$ 3.669,20) é

considerada aceitável para priorizar fomecedores locais, dentro do principio da prestação

eficiente de serviços públicos.

c) A contratação direta, neste caso, evita custos administrativos adicionais com um processo

licitatório completo, considerando a urgência na manutenção da frota.

4

Rua Joaquim Pedreira, ne 55, Parque Piauí, Timon/MA - CEp: 65.631-350





S. CONCLUSÂO

Com base na pesquisa de preços realizadajunto a fornecedores locais e no Painel de Preços do

Govemo Federal, conclui-se que os preços propostos pela empresa Garagem Center Kar Ltdâ -

CNPJ: 50.625.79210001-68 (Fonte 2), para a prestaçãô dos serviços de manutenção da frota de

veiculos da SMTTN{ estão compativeis com os praticados no mercado local e regional, atendendo ao

princípio da economicidade e aô disposto no art.23 da Lei n" 14.73312021.

Desta forma, justifica-se a contrâtação pelo valor global estimado de R$ 113.9ó0,00 (cento e

treze mil novecentos e sessenta reais), para o periodo de 12 (doze) meses, apresenta a propostr mâis

vântajosa, atendendo aos critérios de melhor preço, legalidade e eficiência'

Tal contratação garantirâ continuidade nos serviços de manutenção e reparo dos veículos da

sMTTM de forma econômica e eficaz, em pleno atendimento às determinagões da Lei n" 14.133/2021

e ao interesse Público.

rimonlMÀ I { o" k de 7075

Dóris André Silvr

Secretária \{unicipal de Trânsito' Transportes e Mobilidade - SMTTM
Portaria-GP n' 083/2025

ANEXOS

Anexo L Propostas comerciais das empresas consultadas

Anexo II: Relatório de pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal

Anexo III: Documentos de habilitação da empresa Garagem Center Kar Ltda - CNPJ:

50.625.792l0001-68.

5
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AUTORTZAÇÃO PARA CONTRATAÇÂO POR DISPENSA Dtr LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATTYO N": 001/2025

D|SPENSA DE LICITAÇÃO N": 001/2025

I. OBJETO

Autorizo a conlratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção corretiva para os veícuios da frota oficial da Secretaria Municipal
de Trânsito, Transporte e Mobilidade (SMTTM) do Municipio de TimonMA.

2. JTISTIFICATI\'T

A presente contratação justifica-se pela necessidade de manter a frota de veicuros da sMTTM
em perfeitas condições de uso e funcionamento. garantindo a segurança dos servidores e a continuidade
dos serviços essenciais de fiscalização, sinalização e demais atividades de mobilidade urbana
desenvolvidas pela Secretaria. A manutençào corretiva dos verculos é imprescindivel para evitar a
paralisação dos serviços públicos e garantir a eficiência administrativa, sendo que as peças necessárias
serào fornecidas diretamente pela SMTTM.

A contrataÇão direta Êundamenta-se no art. 7,s, inciso I, da Lei n r4.r33/2o2r.que permite adispensa de ricitação para contrataçâo de obras e serviços de engenharia ou de manutenção de veícurosautomotores com valor de até R$ I 25. 45 l, i 5 (cento e vinte e c.
reais e quinze centavos). atualizado pero Decreto n" t2.343"#:::.:"#::";;;"0**..,,n

4. RAZÃO DA E§COLHA DO FORNECf,DOR
A empresa GARAGf,M CENTf,R KAR LTDA, CNpJ n" 50.625. Tg2l[O[t_68,foi escolhidapor apresentar a proposta mais vantajosa para a Administraçâo. conforme demonstrado na pesquisa depreços anexa ao processo. alem de comprovar capacidade técn.

seniços de manurenção corretiva. atendendo prenamente às r":ffi:::::"Jfl 
para a execução dos

E!

I

Rua Joaquim pedreira, ne 55, parque piauí, Timon/MA _ CEp: 65.631_350

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaría Municipal de Tránsito, Transportes e Mobilidade _ SMTTM
CNpJ ne 59.614.377 lOOOt_gg

3. ENQUADR"{MENTO LEGAL





5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor global estimado pârâ a contratação é de R$ 113.960,00 (cento e treze mil novecentos

e sessentâ reais), conforme proposta apresentada pela empresa, que se encontra cômpativel com os

preços praticados no mercado, conforme demonstrado na pesquisa de preços realizada com 3 (três)

fornecedores do ramo, anexa ao processo

7. AUTORTZAÇÃO

Diante do exposto e com base nos documentos que instruem o processo, AUTORZO a

contratação direta, por dispensa de licitação. da empresa GARAGEM CENTER KAR LTDA, CNPJ

n' 50.625.79210001-68, paÍa prestaçào de serviços de manutenção corretiva dos veículos da frota da

SMTTM, pelo valor global estimado de RS 113.960,00 (cento e tr€ze mil novecentos e sessenta

reais), pelo periodo de l2 (doze) meses.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação do Municipio para emissão de parecer e,

posteriormente, à Procuradoria Jurídica do Municipio para Homologação.

de 2025

W^L
Dóris újo Silva

Secretária \{unicipal de Trânsito, Transporles e Mobilidade - SMTTM
Porraria no OB3 /2025-Gp
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6. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRrA

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotagão orçamentária:

Projeto/Atividade: 22ó0

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Fonte de Recursos: 500

rimoniUe, ( § d. /J t



Ttír/toN E§ÍADO DO MANANHÃO
Prefeitura Municipal de Timon
Sêcretaria Municipal de TÉnsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ ne 59.614.37710001-83

PQé'TIIU'A

Construindo agora oíUturc

OFICIO N" I59/2025 GS - SMTTM Timon (MA), 07 de maio de 2025.

À Srcretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentária
Sr: Aecio Francisco Santos Borges

A/C Diretoria de Orçrmento
Eronildes Cavalcante Alexandre

ASSUNTO: Solicitaçlo de Dotaçâo Orçemenúriâ.

Prezado Secreuírio,

Vimos, através deste, solicitar de Vossa Senhoria informação quanto à disponibilidade de
dotação orçamentária para custeio de mânutetrçâo e fornecimento de peças pâra os
veiculos dn §MTTM, no valor de R$ 113.9ó0,ffi (cento e treze mil, novecentos e
sessenta reais), que será assumida com a fonte de recursos 500. As despesas em questâo
estão inseridas no Projeto/Aüvidade: 2260, Elemento de Despesa: 3-3.9039.00

Sem mais para o momento, renovamos nossos agÍadecimentos pela atenção e colaboração
de sempre.

Atenciosamente,

Dóris Andréia §ouza de Araújo Silva
Secretária Municipal de Tr.ânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

PORTARIÁ OE3/2025-GP

t.a.4r.c

J^§ : o'{
LC I§,o"
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(oristruindo
àgorâ o Íúturo

ESTADO DO MARANHÀO
PREFFITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MLINICIPAL DE FINANÇAS. PLANEJAMENTO E GESTÀ(,)
0Rç'^MFNT^RrA

FOLHA DE TNFORMAÇÃO ORÇ.{MENTÁRrA N" 107/2025

A scnhola.
D(rris r\ndróia SoLrza dc Araújo Silva
Secretária Municipal tle Trânsito. Transportes e Mobilidatle

l)r'ctada.

l'rtr rcsposta a solicitaçào rcccbida dc Vossa Scnhoria. infornramos quc após análisc dl L.ci

C)r'çarlcntár'ia. conr rigência para o cxercício de 2025. vcriflcou-sc a cxisrôncia tlc
disponibilidadc orçamentária para tazer lacc às dcspc-sas previstas no Proccsso Adnrinisuutiro
n" 65112025 rctbrcntc a contl'alaçào clc curpresa para manutcnçào corrctiva nos r,eiculos tla
tiota da Secrctaria Municipal dc Triinsito. Transportes c Mobilidadc-SMTTM. ( onÍ'trnnc
ScgLrc:

( \'ll. C lassi Íica ao amentiida: Scc- N{unrc. dc Trânsito. es c N{obilidadc

I

t)l - Etauúírrt
L'nidadc Orçamentária

F unçào

Su[-l.funçào

I'tourama

Plojcto Atir idadc

( hssi licação Econônrica

\rul,rr tla C lassilicaçào

Fonte dc Rccurso

025200 - Sec. Munic. tle Trâusito. Trausportes e lVkrbilidarle'

26 - liansportc

122 Adrninistraçào Geral 
íl00l - Gerir, Adminislmr c Covernar'

226G- ManrÍcnçào da Secrctaria Municipal dc Trânsito, Transportes

c Mobilidade - SMTTM
3.3.90.39.00 OutÍos Scr\ iços de Tcrceiros (Pcssoa Juridica)

R\ I 11.96í).(i() (( cuto c 'ftczt 
\,1i1. Novcccntos c Scsscnta Rcais)

1.500 Recursos P:.riplros Niro Vinclrlados de Impostos

Eln relaçào à infon-naçào orçamcntána cunrpre infonnar quc a dcspesa s!- encontÍa cn.r
curtsonância corr o PPA. LDO e LOA.

Tinron,lVIA. ()7 dc nraio dc .2025

A tenc iosa rlerr te.

Eronildes Cavâlcante Alexandrc
Dirctora de Or-çalnento

Portaria N'010-1,2025 - (ip

i

I
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TIMON ESTADO DO MARANHÃO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE TIMON

Sccntrri. Munniprt dc lllrsito. Tre.nsportcs r Mobllldedc - SMTTM
CIIPJ n' 59.614377/000r-&1Co.lrtruindo ,goíâ o futuío

}íINUTA DE CONTR{TO

MINUTA DE CONTRÂTO QUE FAZEM ENTRE SI
MT'NICÍPIO DE TIMON ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRÂNSMO, TRANSPORTf, E
MOBILIDADE E A EMPRE§A GARÂGEM CENTER
KAR LTDA.

CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE TIMON, pessoa juridica de direito público inteÍno, com sede na praça
Sâo Jose, s/n"' Cetrto, na cidade de Trmon, Estado do Maranhâo, inscrita no CNpJ sob n" 0ó.115.307/0001- 14,
ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSTTO, TRANSPORTE E MOBILIDADE - SMTTM,
órgâo da administraçâo düeta do municipio, com sede na Rua Joaquim Pedreira (antiga Ru.a 05), n.55, parque
Piauí I - Timon/MÀ inscrita no CNPJ sob no 59.614.377 /oOOl -83, nesle ato ÍEpÍesentada pela Serrct iria
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade - sMfiM, DóRIS ANDRÉIA souzA DE ARAú.lo srlvl,
brasilcirE casadq inscrita na OAB,MÂ sob o n" 5.ó67, c no CPF n' 712.998.903-34, rcsidente e domiciliada na
Av. Brasil 1727' Solares Tauros, aparamento 303, baino Mateuzinho, CEp: 65.63G720, TimodMA, doravanrc
deoomin& CONTRÂIANTE.

CONTRATADA: GARAGEM CENTER KAR LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNpJ
sob o n': 50.625.7920001{8, com sede nâ Rua Joâquim pedreirq n. ?32, parque piauí, Timon/MA, nesre ato
reprcsenrada pelo seu socio administrador, sr. HUrlsoN DÂI\IIEL ARÂúJo DE MTRANDA TORRES,
inscrito no RG sob o n'2402670 e no CPF n" 021.805.03340. residente e domiciliado na Rua Nossa Serhora
de Fátima, n" E0l, são Benedito, TimonMA, cEp 65.ó36-360, doravante denominada cONTRATADÀ.

As partc rcima identificadas" considerando o Processo A&ninistztivo no 001/2AS e em conformidâde com a
Lei n' 14. 133/2021, resolvem celebrar o pr€s€nte contrato, mediante as cláusulas e condiçtes seguintes:

CLIU§ULA PRIMEIRA - Do oBJETo
I.l. O Presente contrato tem po, objeto a coDtralação de empresa especializada pa-a a prestaçâo de serviços de
manute!çâo corraiva para os veiculos da fiota da Secretaria Municipal de Trânsito, TranspoÍte e Mobilidade
(SMTTM) de Timon. em conformidade com as especificâções e condições estabelecidâs no Termo de
RcÊrência" quc intcg? cstc contrato como Ancxo L

ITEM DESCRIÇÂO UNIDADE QNT
I Sen, de Alinhamento em Veículos Leves e Med los Serviços 30
2 Serv de Balanceamenro eÍn Veiculos Leves e Medios Serviços 30
3 Sen, de Retifica em Geral Senliço 5

4 de Mecánica em Geral Horas 280
5 de Elétrica eÍn Gerâl Horas 50
6 Sen, de Manuten no Sislema de R Horas 40
7 de t-an e Pinlura Horas lJ0

8 de Borracharia Horas 160

Rue Jorquim Pedreira, n' 5í Perque Pieuí, TimonMA - CEp: 65.ó31-3ít
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CLÁU§ULA SEGUNDA- DA FI,,NDAMENTAÇÃ0 LEGAL
2.1. Este contiato é regido pela Lei n' 14.13312021e demais normas pertinentes, e sujeitâ-s€ às su.as disposiçôes.

CL(USULATERCEIRÀ_Do PREÇ0 E DAS CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo
3.1. o valor otal global do presente contrâto é de RS 113.9ó0,(x) (celrúo e tÍBze mil |rovecetrbs e sc§s€rtr
rreis). conforme detalhamento a seguir:

3'2. Os pagamentos serâo efetuados mensalmente, mediante a apresenhção de notas fiscaiyfahras
correspondentes aos serviços efetivarnente prestados e aprovados pela coNTRATANTE.
3 . 3 o pagamento sení efetuado por meio de ordem bancária emitida por processsmento eletÍôoico. a cÍffito do
benefiçiririo em cotrta banc.t'ia a ser indicada pela CoNTRATADA, no prazo de aré 30 (trhta) dias corridos
contdos da data da emissão de cada tÊrmo paÍcia.l dc mediÉo da pÍEstaçiio dos serviços, com base na(s) Noa(s)
Fisca(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRÁTANTE.
3'4. sobrc os valores a screm pagos, serào efctuadas as retanções tributárias prevístas em lei.

CLÁUSULA QUARTA- DA I.oNTE DE RECURS0§
4-l' As dcspcsas deorrcntcs dcstc contralo corrcrão por conta do Protto/Ativütde: 2260, Elemento de
Dcspese: 3.3.9039.1x) e Fonte de R.ecurso: S00.

\-, cl,Áusul,Â eulNrÂ - DÂ vrcÊxcH r rnonnocaçÁo
5.1. O prazo de vigcÍtcia da contratâção é de 12 (doze) meser contados a paÍtir da publicação do seu extrato
no Dirírio OÍicial do Município de Timon, podendo ser pronogado por meio de termo de adiüvo, por um ou
mais períodos, respeitado o pram máximo de l0 (dez) anos e demais rtquisios dô aÍt. I07 da Lei n. 14.133, de
2021 e atentando, ainda, para o clmprimento dos seguintes rcquisiros:
5'l.l' EstaÍ formalmente demonstrado no processo que a forma de prcstãt'ao dos serviços t€m naturcza
continuadal

5.1J. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do mntrato, com infonnações de que os serviços
tenhm sido pÍestados regularmente;

5.13. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de çe a Administra@o mantán inteÍesse na rcalização
do serviço;

5,1.4. Haja manifestação expressa da mntratada infornnndo o interesr na prorrogaçâo;
5-15. scja comprovado que a contrâtadâ mântém as condiçôes iniciais de habiliração.
5.2. A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao âtesto, pela autoridade comp€tente, de que as
condiçõcs c os prcço§ pÊrmancccm vantajosos parâ a Administraçao, pcnnitida a ncgociaçào com a contratada-
5J. A cotrtratâda não tem direito subjetivo à prorrogaçfu contrahral.

2

ITEM DESCRIÇÃO TDIIDADE QTD PREÇO
I Serviços de Aliúamerto €m Veiculos Leves e Médios Serviços l0 R§ 4.620.00
,)

Scrviços de Balanceâmcnto em Veículos Lcvcs e Médios Scliços 30 R$ 3.540.00
J Serviços de Retifica em Ceral Sewiço -5 R$ 43.500,00
4 Serviços de Mecânica em Geral Horas 280 R§ 23.800.00
5 Serviços de Elêtrica em Geral Horas 50 R$ 6.500,00
6 Serviços de Manutençâo oo Sisrema de Refrigeração Horas 40 R$ I r.200,00
7 Serviços de Lantemagem e Phtura Horas 80
8 Serviços de Borracharia Horas t60 R$ 7.200.00

VALOR GLOBAL TOTAL R$ 113.

Rua Joequim Pedreirr. n" 55. Prrque Piaul Timon/MA - Cf,p; ó5.ó31-350

RS 13.600.00 
I



5.4. A pmrrogação de contrato deveá ser promovida modiânte celebrâçâo de tenno aditivo.
55. O contrato não podení ser prorrogazlo quando a contratada tiver sido penalizado nas san@es de declaração
de inidoneidade ou impedimenro de licitar e contrataÍ com poder pubüco, ósaradas as abnngências de
aplicago.

CLÁUSULA sExTA - DAS 0BRIGAÇoF§ DA CoNTRÂTADA
6.I . Cônstituem obrigâções da CONTRATADA:
a) Exccutar os serviços de maoutenção corretiva nos vcículos da SMTTM, conforme as cspccificaçôcs c prazos
estabelecidos no Termo de Referêlcia e nas ordens de serviço (os) emitidas pela CONTRATANTE.
b) Realizar a inspeção inicial e o diagnóstico detalhado dos veiculos, elaborando orçamentos preliminares em
ate 48 horas após o recebimento do veiculo.
c) obEr a aprovação do orçaDcento pela coNTRATANTE a[tes de iniciar a execuçâo dos sewiços.
d) Cunprir os prazos de execução dos serviç'os, que variam de 24 homs para serviços simples até 5 dias úteis
para serviços complexos, conforme o Termo de Referàcia.
e) Garantir a qualidadc dos serviços executâdos ofercccndo as garantias mínimas estabclecidas no Tcrmo dc
Referência (90 dias para serviços de manutençâo, 6 meses para serviços de motor e caixa de câmbio)-
f) Manter equipe tecnica qualifi"rrl" e equipamentos adequados para a execu@ dos serviços.
g) Mantcr suas instala@cs cm condiçõcs adcquadas para a prcíaçâo dos scrviços, ircluindo árca cobcrta c
segura para acomodação dos veículos, sislema de segurança e monitoramento.
h) Emitr relatórios detalhados dos serviços executados, incluindo a descrição dos serviços e os prazos de
gaÍânú.
i) Atender às exigências de sustenlabilidade daermhadas pelo Guia Nacional de Cootratcões Sustenúvcis.
j) Não subcontratar o objeto deste contrato.

CúUSULA SETIMA - DA§ oBRJGAÇÔES DA CoNTR,{IANTT
7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Emitir as Ordens de Serviço (OS) para a execução dos serviços de manutenção, identificândo o veísulo e

lglerendo 65 p1p§lemas apresentados.

b) Aralisa e apmvírÍ os oÍçamotos T,Í€senhdos pela CONTRATADÂ, no prazo máxirno de l0 (dez) dias.
c) Fiscalizar a execução dos serviços, verificando a qualidade, os prazos e o ormprimento das danais obrigações
contÍatuais.

,- d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRAIADA, no pram e forma estabelecidos neste contrato.
e) Designar um gestor e fiscais do contram, responsiveis por coordenar, supelvisionar e verificar a execu$o
côntraüral.

f) Rcalizar inspcçõcs tccnicas pcriódicas por âmostÉgem para vcrificar a qualidadc dos scrviços prEstados-

CLAUSULA OITÁVÂ - rX) pRÂz- DE EXECUÇÂO E VrGÊNCIA
8.1. O prazo de execução dos scrviços é de 12 (doze) meses, com início a partir da dâta da auloriza@o de
fomecimento, conforrne o Termo de Referência.

8.2. O prcscnrc contrato tcÍá vigênciâ â paíü dâ datâ dc sua assinâtura até o ténnino do prazo dc cxocução dos
serviços.

8.3. Caso haja necessidade de prcrmgaçâo cotrkatual, a CONTRATADA podení sclicitar à CONTRATANTE,
com anlecedência mínimâ de 30 (üinta) dias, e a possibilidade seni analisada pela Arrministraçào.

cLÂusull\ NoNA - DA ExnNÇÃo conrn lrulr,
9. I . O Termo de Contrato podef,á s€Í extinlo:

3
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a) PoÍ ato unilat€ral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a D( do art. 137 da tri no

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no âÍ. 139 da mesma Lei, sem prqjuízo da aplicação das

sanções prcvistas no Termo de Rcferência, anexo ao Edital;

b) Por acordo entre as partÊs, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133, de 2021 ;

c) Os casos de rescisâo eonfatual serâo formâlmente motivados, assegurando-se à CONTRÂIADA o diÍ€ito à
previa e anpla defesa.

14.2. Â CONTRAIADA Íecoúece os dircitos da CONTRATANTE, eÍn câso de nscísão admiristrativa,

previstos no aÍt 139 da Lci n' 14.133, de2O2l.

143- O termo de rcscisâo. sempre que possivel, serâ precedido:

a) Balanço dos eveatos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

c) IDdeniuções e multas,

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÔES ADMINI§TRATIVAS:
10.1. A licitante podcrá ficar pclo prazo de até 05 (cinco) anos impcdida dc licitar e contrataÍ com a

Adminis*raçÍln Pública e descredenciada do Cadastro de Fomecedores pelo qual este óryilo é cadastrado quando:
v a) Deixar de entregar a doormentaçào exigida para o certame;

b) Aprcscntar documcntação falsa;

c) Coovocado dentro do prazo de validade de zua proposta, não celebrâr o contrato;

d) fusejaÍ o ÍetaÍdameoto da execuçâo da execuç,ilo de seu objeto;

e) Não mantiver a pmposu;

0 Falhar ou fiaudar na execução do contrato;

g) CompoÍtar-se de modo inidôneo;

h) Cometer &aude firal.
102. Pela inexectçâo total ou parcial do objeto do contrato o CONTRATANIE podeni nos termos do âÍt 155

da Lei n' 14.133, de 2021, garantldo o direito ao contraditório e à ampla defesa aplicar à CONTRATADA as

seguintes penalidades:

a) Advertêacia;
b) Multa de até I (P/o (dez por cato) sobre o valor da pÍoposta;

c) Suspensâo temponíú de participação em licitações em licitaçilo e impedimento de contÍalaÍ com a

Administraçào, por prazo nâo superior a 02 (dois) anos;

1- d) Declâraçâo de iddoneidade psra liciar ou contralar com a Administração Priblica enquanto perdurarem os

rnotivos daerminantes da puni$o ou aé que seja promovida a Íeabilitação permte â pópria autoridade que

aplicou a penalidade, que sení concedida s€mpÍe que a contratâda rçssarcir a Adminisúação p€los prcjuízos

rcsultantcs c após dccorrido o prazo da sanção aplicada com basc no item aotêriôr.

103. A aplicação de multas, bem como a anulação do empeúo ou a rescisilo do contrato, ou todas as sanções

relacionadas neste teÍmo de ÍBfeÍÊÍrcia serão precedidos de proceso administrativo, mediante o çal se garantiní

a ampla dcfesa e o contzditório.
10.4. A rylicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminisEativo que asseguraú

o contraditório c a ampla dcfcsa à Contratada, obscrvando-sc o proccdinrcnto prcvísto na Lri no 14 .113 , dc 2OZl

e legislações municipais aplicáveis.

10.5. A autoridade competetrte, na aplicação das sanções, levafti em consideraçâo a gravidade da condua do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

pmporcionalidade;

10.6. As peraalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores da CONTRAIANTE.

CLÁTTSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
I l.l. Nâo será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório.

4
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNI}A - DA GARAÀITIA DE EX-ECUÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prcsente confatação.
12.2. O rcgimc dc cxecuçãô scá indircta

CLÁUSTILA DÉCIMÂ TERCEIRA - DAs PENALmADES
l3'l' À CoNTRATADA podcrão scr aplicadas a§ sançÕcs e pcnalidadcs prcvistas na Lci Fcderal nol4'l33l2o2l e suas alt€râçôes posteriores, bem como demais regisraçôes apricáveis.
13.2. O descumprimento oal ou parcial das obrigações assurnidas pela CONTRÂTADÀ sem justificariva
aceita pelo coNTRÂTtrNTE' rcsguardados os pmccdimcntos legais peíinentes, podfii acarÍetaÍ as seguintes
sanções:

a) Multa compensaória no percenoal de l@/o ldez por cenro), calcurada sobÍe o valor toÍal do contrato, pela
reçusa ern assiná-lo, no pmzo mriximo de 05 (cioco) dias úteis, apos regularmente convoçada! sem preJuizo daaplicação de outras sanções previsUs no instumeírto convocatório:
b) Multa de moÍa no percenoal correspondente a 0157o (zcÍo virgula vhtc e cinco poÍ cento), calculada sobreo valor iotal da Nota de Empenho' por dia de inadimplência ate o limite màimo & 2.5o/o (doise meio por:-. cento), ou seja por t 0 (dez) dias;
c) Multa moratória no percentual de lv/o (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, pela
inadimplência além do prazo acima, o que podeni ensejar a rescisão do Contrato;
d) suspensão tempoária de paÍÍicipaçãô em liciu@ e impedirnento de contratar com o Município de Timon,por plilzo não superior a 05 (cinco) anos, nírs hipoteses dc ex€cuçâo inegul«, atr.rsos ou inexecução de que
resulte prejuízo para a Administração.
e) Dechraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ-a$o pública Municipal enquânro
perdurarem os moúvos detemrinanies da punição ou ate que seja promovida a reabiliração perante a autoridade
quc aplicou a paralidadc' quc scrá conccdida scmprc quc a conaakda rcssarcir a Administração pclos prcjuizos
resultante§ aÉs decorrido o prazo da sanção aplicad4 nas hipóteses em que a execuçiio irregular. os atrasos ou.inexecu@ associem-se à priitica de ilicito penal.

Perágnfo Primeiro - se a coNTRATADA não rçcolher o valor da multa, que wentuahnente lhe tçnha sidoimpost4 dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, o mesmo será automaticamente
descontado da fatura a que fizerjus. se a coNTRATADA nâo po*suir mais crédiros junro a coNTR.{rAÀlTE,

a- : :3T 
dt -yta.que lhe tenha sido imposta no prazo do item anterior ..ni *r""ido de juros moratorios de0,5% (zero vírgula cinco por cenúo) ao mês.

Perrgrefo seguldo - As mulras previstas nesta cláusu.la não terâo caniter compensatorio e o seu pagame onão eximirá a CONTRÂTADÁ da responsabilidade por perdas e Íiznos deconutes ítã< i tsâções conetiÍtâ<.

clÁusul-.1nÉcrMA euÂRTA _ DA vrNculAÇÁo
l4'l'IntegranropÍesênteconuatoeaelessãorcmissivosoEditâleseusAncxo§apÍoposíâdeprcçoscAnexos
aprcsentados pela coNTxa-rADA no processo liciarório, a Lei no- 14.133/21" *^ at",,çoo posterioÍ€s,
bem como dernais legislaçõcs aplicáveis.

:.*-U-'^"* DECIMA QTItr{TA . DA PRERROGATTVA CONTRÂTUAL DA ADMINISTR.AÇÃOPUBLICA
15.1. A Administração possui as seguintes prcÍÍogativas contratuais:
a) modiÍú-los' unilateralmeals, para melhor adeguação ràs finalidades de interesse público, respeitados osdireitos da conrraada:
b) rcscindi-los" unilateralmeate, nos casos especificados no inciso I do arr 79 desta Lei;
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c) fiscalizar-lhes a execuçâo;
d) aplicar sanções moÍivadâs pela inexecução total ou pa.rcial do ajuste;
e) nos casos de serviços essenciais' ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vincutados
ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela
contratada, bêm como m hipótêse dê rescisão do contrato administrativo.
e'l ) As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos nfo podçrão seÍ alteÍadas
sem prévia concordância da contratada.
e.2) Na hipótcse do inciso I deste artigo, as cftâusulas eçonômico_fin,nceiras do confalo deverão ser revistas
para $E se llâDtenha o equilibrio conhatual.

CLÁU§ULA DÉCIMA sExTA. ANTI TRAUDE E coRR.UPÇÃo
I ó' I . Para os pmposÍos desta s€çâo, devem ser evitadas e inibidas as seguintes pÉticas:
I) iprática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitâÍ, diÍera ou indiretameate, qualquer vantagern com o
objetivo de influenciar a ação de scrvidor público no processo de licitação ou na exeuçào de contrato;
II)'lrática faudulEnla": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execu$o de contrato;

v III) '?nitica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre doÀ ou mais licitantes som ou s€m o
coúccimcnto de rcprcscntafltcs ou prepos{os do órgão licitador, visando cstabcleccr prcços em níveis artificiais
e Íão-comp€titiyos;
n0 '?rática coeÍcitivÀ": câusff dâtro ôu âmeâçar, cârrcer rteno, dircta ou indiregmente, à pessox ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um pmcesso licitatorio ou afetar a execuçâo dô coítrato.
I ó'2' o licitante vencedor' como condição para a contràtação. devsrii concordaÍ e autorizar que, na hipoúese de
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro muhilateral, mediante
adiantamenlo ou reembolso, permitiá que o organismo fiaanceüo elou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o iocal de execução do contrato e todos os documentos e rcgisaos relacionados à licitação
e à execução do contrato.
16'2 1' Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeir,o multilatersl, mediante
adianÍamento ou reembolso, consideftt-se também como pnáticâ alentâóriâ ao mais allo padrâo de ética:
1 ó2-2, ipnática obstrutiva,':
a) d€strüiÍ, falsificar' alterar ou ocultar provÍls ern inspeções ou fazer declarações falsas aos ÍeprÊsçntant€s do
oBanismo filanceiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de alegações de pnirica

,v prevista no item 38.1.;
b) atos cruja inten$o seja impedü rnaferiaLnente o exercício do direito de o organisrno financeim multilsterâl
promover inspeção.

l6'3' o CoNTR{TANrE' garantida a prévia defes4 aplicará as sanções administrativas pertinêntes, prêvistas
na Lei n" 14.133' de 0l de úril de 2o2l, se comprcvff o envolvimento de representanie da empresa ou da
pessoa fisica mntaEda em pnáücas comtptaà fiaudul€ntas, conluiadas ou coerciüvas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado, por organismo fmanceim multilateral, sern prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULÀ DÉTIMA sÉflMA - DÀ C0NTITAIAÇÀ0:
l7'l' Deverá ser resp€itada' quando da formalizaçâo do hs1rum€nto contrâhnl ou correlatos, a vigência
estabelecida no instnrm€nto cofivocatori o.
17 .2- O conhato deconente do Sistenra de registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata
de Regisfo de Preços.

6
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA GAR,ANTIA CONTRATUAL:
l7-l- Considerando a na.túÍe?Â comum do objeto a ser licirado, a baixa complexid:de ê wlàrosidâde do
c-ontrâto, não será exigida garantia contratr:al da emprcsa vencedora da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA ALTERAÇÃo CONTRATUAL:
18.1. As alterações conúatuais poderão ocorrer quando:

a) unilateralmentepelaAdministraSo:
a I ) quando houvcr modificação do projao ou das espccificaçõcs, para mclhor adcquação técniql aos sel§

objetivos;
a.2) quando necess'ária a modificação do valor coatratuâl ern deconÊncia de acrescimo ou diminuição
quÊÍrtitativa de seu objao, nos limites permitidos por estâ Lei:
b) por acordo das partes:

b.l) quando conveniente a substituiçào da garântia de execuÉo;

b.2) quando n€cessária a modificação do regime de ex€ução da obra ou serviço, bem coÍno & modo de

fomecim€nlo, eÍn facc dc vcrificação técnica da inaplicabilidade dos lermos côntrâtuais originários;

b-3) quando necesúria a modificaçâo da forma de pagamento, por imposiçâo de circunstâncias
v supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedâdâ a antecipação do pagamento, com relaçâo ao

cronograma financciro fixado, scrn a corrcspondcntc contraprestação de fomccirncrrto dc bcns ou cxecução de

obra ou serviçol
b.4) para restabelecer a relâção que as paÍtes pacnmrâm inicialmente entre os encargos da contratada e a

retribuifão da administraçâo para a justa rcmunemção da obra, serviço ou fomecimenÍo, objetivaado a

mmut€,t!Éo do equilíbrio econ&nico-firanceiro inicial do contrato, na hipóÍese de sobrevirern fatos

imprevisíveis, ou prcvisíveis, poÉrn de conseguências incalculáveis, rúardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, oq ainde em caso de força maior, caso fornrito ou faro do priacipe eonfigurando álea econômica

exFmrdinária e extrâcontratrral. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)

c) A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmâs condiçôes @otratuais, os acréscimos ou

suprcssões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, âté 250lo (vínte e cinco por cento) do valor inicial

airâlizú do contrato, e, no cirso particular de reforma de edificio ou de quipamento, are o limile de 50%
(cinqu€nta poÍ ceoto) púa os sâls acÍescimos.

d) Nenhum acrescirno ou supressão podera exceder as limites estabeleçidos no paragrafo anterior, salvo:

(Redaçâo dada pela Lei n'9.64E, de I99E)

\- d.l ) as stprcssõ€s ÍesultantÉs de acordo celebrado eatre os contratântes. (Inctuido pela Lei n" 9.64E, de l99E)

e) Se no cooFato nâo houverem sido conrernplados preços unitários para obras ou serviços, esses serâo

Íixados mcdiantc rcoÍdo entre as partcs. ÍEspcitados os limites estabelecidos na alínea ç.

0 No caso de suprcssão dc obras, bcns ou scniços, sê a contratada já houver adquirido os matcriais e

pos8o no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Adminislraçâo pelos custos de aquisiçâo regularmente

comprovados e monetariamente corrigidos, podendo cabe, ind€nizagão poÍ ouúos daÍros wentualmente

decorertcs da suprcssão, dede que Íegularmente comprovados.

g) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos! bern como a supeÍveniência de

disposiçõcs lcgais, quando ocorridas após a data da aprcscnrâçfu da pÍoposta, dc comprovada rcpcrtussão nos

pÍeços cotrlratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conformc o caso.

h) Em havendo alteraçâo unilateral do c{ntrato que aurttente os etrcaÍgos da contatada" a Adminisúação

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico.finaaceim inicial.
i) A variaçâo do valor contratuãl para fazer face ao reajuste de preços prcvisto no próprio contrato, as

âtuâlizações, compensações ou penatzações financeiras decoÍrefies dâs condições de pagamenlo nele pÍevistâs,

bem como o empenho de dotações orqamentárias suplemeÍrtaÍes a1e o limile do seu valor corrigido, não

caracterizam alteração do mesmo, podendo scr rcgistrados por simples apostilâ" dispensando a cclebração de

aditaÍnento.

,|
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cLÁusuLA DÉclnÍa NoNA - DA puBl,rcAÇÃo
19'l' O extÍato do presente Conbalo senâ publicado no Poíal Nacional de Conratações públicas (pNCp),
Diário ofrcial do Municipio, bern conro no Diário oÍicial da União, em caso d€ cxistência dc verba fcdcral a
ser utilizada no pagamento da pÍ€s€nte contraração e, no prazo prcvisto no art- 94 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

CL4.USULA VIGÉSIMA. IX)s CAsos oMIssoS
20'l ' A prcstaçâo dos serviços, bem como os câsos omissos regular-se-ão pelas obrigaçôes descritas no
Contrato, nesÍe Temo de Referência e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supleüvame1lte, os
Princípios da Teoria ceral dos contrâlos e as disposições de Direito Privado, na forma ao artigo g9 da Lei n"
14.133, de 2021. e alteraçõcs posrcriorcs.
26.2. os casos omisso,s serâo submetidos a parecer do órgâo Juridict do Municipio de Timoo, e rcsolvidos
de mnformidadç com o prçceituado na [ri n" 14.133, de 2021, *ras atterações posteriores e dernais legislação
vigente.

CLÁUSULA VIGÉSNAI PNrUrrU- DO FORO
2l'l' Para solucionar quaisquer questões oriundas dqste certarne é competenüe, por força de lei, o Foro da
comarca da cidade de Timon/MA, observadas as disposições constantes da Lei n" 14.133, de 2021.

212' E, para firnreza e cooo pmva de havet, entrre si, ajmtdo e contraudo. foi lavrado o prcsente Temto de
cootrato' qu€ d€pois de lido e achado conforme. é assinado, ern 03 (três) vias, de igual teor. junamorte com as
testcrnunhas. de igual teor e forma pelas paíes CoNTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de
Timon, mm registro de seu exlrato, e dele extaiÍtâ. as cópias necessárias-

Timon/MA, _ de

Testernuúa l:
RG:

de 2025.

CONTR,{TANTE
nórus.l,xonÉLc. souzA DE ARÂúlo srrvL

Secrerriria Municipal de Tnânsito, Transportes e Mobilidade- SMTTM
PORTARI-A 08320254P

CONTRATADA
HUDSON DAÀIIf,LARÂÚJO DE MIRANDA TORRf,S

Socio Administrador
CPF n" 021.805.033-00

CPF:

Testemuúa 2
RC:
CPF:

Rua Joaquim Pedruire, n. 55. parque piaui, Timon/MÂ _ CEp: 65.6J!-J50
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(dútruindo àtor.à ofutum

ESTADO DO MÂRANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAI- DE TIMON

Sêcretaria Municipal de TÉnsÍto, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CÍtlPJ ns 59.614.37710001-83

OFÍCIO N' 17412025 - GS/SMTTM Timon/MA" 13 de maio de 2025.

À

Comigsío Permanente de Licitaçâo

Â"/C: Cmrdenadora Geral de Controle des Licitações hiblicas
Sra. Rosânia Francisca Meüne Costa

Assunto: Solicitação de Dotâção Orçâmenüíria.

\, PrezadaCoordenadoÍa,

Vimos, por meio deste, solicitar a emissâo de parecerjurídico referente ao Processo Adminis6ativo n'
65712025, que trata da contratação de empresa especializada pam a prestação de serviços de

manutenção coÍretiva para os veiculos da frota da SMTTM, no valor estimado de R$ I I 3.960.(n (cento

e tÍeze mil, novecentos e sessenta Íeais), a ser realizada por meio da modalidade dispensa de licitação.

Sern mais para o momento, desde já agradecemos.

Atenciosamente,

ooRrsANDRE|A ffi#l#ffi#r**
SOUZA DE ARAUJQ erauro swrr r ze8ro33r

SILVA:71299890334 ffi zo::o: tr t t':ttz

Dóris Andréie Souza de Araújo §ilva
Secrehíria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - §MTTM

Portaria n' 083/2025-GP

Rua Joaquim Pedreira, ne 55, Parque Piauí, Timon/MA - CEP: 65.631-350
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ilmoil ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
Secretaria Municipal de TÉnsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

Cacràôegreoftnro
CNPJ ne 59,614.377 /Wt-83

-
OFÍCIO N" 174/2025 GS - SMTTM Timon/ I.{, 13 de maio de 2025.

À

COMISSÃO PERMANf,NTE DE LIC]TAÇÃO

A/C Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Sr. Rosânia Francisca Medina Costa

ASSUNTO: Parecer da CPL

Prezada Coordenadora.

Vimos, por meio deste, solicitar a emissão de parecer jurídico referente ao Processo

Administrativo n" 65712025, que trata da contrataçâo de empresa especiâlizada para a prestação de

serviços de manutenção corretiva para veículos da frota da SMTTÀ4 no valor estirnado de

RS113.960,00 (cento e treze mil, novecentos e sessenta reais), a ser realizada por meio da

modalidade dispensa de licitação.

Sem mais para o momentq desde já agradecemos.

At€nciosamente,

Secretaria Municipal de -SMTIMe

Dóris Andréia Souza De Araújo Silva
PORTARIA 083/2025-GP

Rua.loaquim Pedreira, ne 55, Parque Piauí, llmon/MA - CEP: 65.631-350
1
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Parecer no 06212025

Processo Administrativo No 657/2025

Modalidade: Dispensa No 001/2025-SMTTM

Origem: Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade-
SMTTM

ASSUNTO: Dispensa de Licitação para

fornecimento de serviços automotivos
e peças para a Sêcretaria Municipal
Trânsito, TranspoÉes e Mobilidade do
Município de Timon - MA.

I- DO OBJETO

Trata-se o presente procedimento de Dispensa de licitação para

contratação de empresa para realizar manutenção corretiva nos veículos da
frota da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade-SMTTM,
essa contratação visa assegurar a operacionalidade, disponibilidade e
segurança dos veículos utilizados no cumprimento das atividades institucionais,
eficiência dos serviços públicos, contribuindo para uma gestão mais segura e
confiável, alinhada com parâmetros estabelecidos na Lei no 14.13312021.

II - RELATORIO

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados a esta
Assessoria para análise, com o objetivo de apresentar orientações técnicas à luz
da Lei no 14.133121 .

Verifica-se nos autos que:

1. O Documento de Formalização de Demanda-DFD
com a justificativa da necessidade de contratação, resultados a
serem alcançados;

2. Estudo técnico preliminar;
3. Justificativa de modalidade
4. Termo de referência;
5. Pesquisa de mercado:

ploço Sôo losé, S/N - CentÍa - fio1cn-MA
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6. Pesquisa eletrônica,
7. Documentos de habilitação da empresa
8. Dotação Orçamentária;
9. Justificativa de valor;

í0. Autorização da contratação;
1 1. Solicitação de parecer 1urídico;

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Trânsito,
Transportes e Mobilidade-SMTTM requerer a contratação em tela, nos termos
acima expostos, motivo pelo qual apontam os autos nesta Assessoria Jurídica
para análise jurídica, pela Administração Pública à luz da Constituição Federal
nos termos da Lei n.o fÍ1413312021 e suas alteraçóes.

Estes são os elementos e fatos presentes nos autos. Passemos às

considerações legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela

Administração Pública à luz da Constituição Federal e da Lei n" 14.13312021 e

suas alteraçôes.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

III - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento jurídico e feito nos termos do art. 53 da Lei n" 14.13312021, in

verbis:

'Art.53- Ao final da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramenlo
jurídico da Administração, que realizará controle
previo de legalidade mediante análise jurídica da
contratação (...)

Abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da
contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente
sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e
contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em
se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-
se a análise do processo.

lnicialmente, revela
are ta

salientar que, se
é que seja esta

tratando
precedida

parte da
licitação -

por

de_ _ _-,4q!fpq(*q9_ !_úbt!ca,

Ploço Sõo losé,5/N - CentÍo-Tjmoo-MA
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procedimento administrativo pelo qual um órgão ou entidade pública, abre a
possibilidade a todos os interessados de formularem propostas dentre as quais

selecionará a que melhor atenda às necessidades da Administração.

A determinação é de ordem constitucional, estando, no entanto,
ressalvada pela própria Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI:

"ressalvados os.. casos especificados na
leqislação , as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçÕes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis garantia

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos

nossos)

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela

Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,

atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de

observar os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, economicidade, dentre outros.

A importância desse texto reside no fato de que reÍorça a licitação

como regra, prevendo, contudo, hipóteses de dispensa e Dispensa de licitação.

Destarte, as exceções, por sua vez, segundo referido artigo, devem

estar expressamente previstas em Lei.

As contratações públicas devem ser precedidas da realização de
certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja
mars vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da
impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo
37, inciso XXl, da Constituição da República de 19BB e da Lei no í4.í33 (Nova
Lei de Licitações).

Como bem disserta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de
Mello, a licitação visa:

Pt,1(o Sôo )aeê. S/N - Cehüo - Tifian.MA
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[...] proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de
íealizaÍem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados

ensejo de disputarem a participaçâo nos negócios que as pessoas

adminiskativas entendem de realizar com os particulares. (1980, p.

158).

Nesse norte, a realizaçáo da licitação é, em regra, conditio sine qua

non para a consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a
Administração obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda,

conceda a todos os interessados igualdade de condições.

Odete Medauar destaca que "A Administração não pode contratar

livremente, porque deve ser atendido o princípio da igualdade de todos para

contratar com a Administração e a moralidade administrativa, sobretudo" (2010,

p.187).

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a

própria lei estabelece hipóteses de Dispensa de licitação, conforme previsto no

art.75da Lei no 14.133 de2021, autorizando a Administração a realizar dispensa

de licitação.

A matéria foi regulamentada pela Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n" 14.'133 de 1'de abril de 2021), que excepcionou a regra

da licitação em duas espécies de procedimentos: a) inexigibilidade de licitação

(art. 7 4), e b) Dispensa de licitação (art. 75).

ConÍorme dispóe o art. 75, inc. I da Lei n' 14.13312021 , é inexigível a

licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, empresa ou

representante comercial exclusivos, in verbis:

Att. 75. E dispensavet a iicitaçáo

(...)

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de servlços de manutenção de veículos
automotores:

PÍaço Sda .losé, S/N - Centrc - Tifiok-MA
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Dessa forma, considerando o disposto no art. 75, inciso l, da Lei no

14.13312021, verifica-se a possibilidade de contratação direta quando o valor da

aquisição ou do serviço for inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que

atendidos os demais requisitos legais, como a demonstração da notória
especialização e da inviabilidade de competição, conforme ocorre no caso em
análise.

DECRETO NO 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Art. 1o Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei no 14.1 33, de
1" de abril de 2021 , na Íorma do Anexo.
ANEXO
Art. 75, caput, inciso I - R$ '125.451,15 (cento e vinte e cinco mil
quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos)

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores
estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à
pretensão, uma vez que o valor estimado para contratação é de R$ 113.960,00
(cento e treze mil, novecentos e sessenta reais).

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de
existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação,
consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal
despesa, qual seja, recursos próprios da Secretaria, tudo conforme indicação
nos autos.

@
ptoça 5ào )ose, S/N , Cehtío - Titjlon"MA

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um
procedimento especial e simpliÍicado para seleção do contrato mais vantajoso
para a Administração Pública. Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso l, da

Lei 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), com atualização dos valores através

do Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de 2024, trouxe em seu texto a
possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva
valores até R$ 125,45'1,15 (cento ê vinte e cinco mil quatrocentos e

cinquenta e um reais e quinze centavos), no caso de obras e serviços de

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores. Abaixo

destacado.

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se

aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso

l, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Leino 14.13312021), é autorizado e está

em harmonia com a lei a contratação direta no caso de outros serviços e
compras, cujo valor seja de até R$ 125.451 ,'15 (cento e vinte e cinco mil

quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos).
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Nesse sentido, a realização de procedimento licitatório específico
oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização
de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

lnsta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa

complexidade jurÍdica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência
documental e adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de
Verificação específica para a hipótese de Contratação Direta realizada nos

moldes da Lei n' 14.13312021 .

Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da

contratação c/c as declarações postas, a administração justifica tecnicamente
que os prod utos/serviços a serem contratados através da contratação direta em

tela são os únicos a atenderem a necessidade da Administração.

Contudo, vejamos alguns pontos que devem ser observados. A
presente manifestação referencial tem como paradigma alinhar as orientações
gerais e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos

relativos à contrataÇão direta por Dispensa de licitação, a necessidade decorre

da demanda apresentada por esta secretaria, em razáo da necessidade de

contratação de serviço de manutenção corretiva e preventiva para sua frota de

veículos oficiais. A contratação do serviço é fundamental para garantir a
segurança e continuidade do serviço público, permitindo a operacionalidade

contÍnua da frota, prolongamento da vida útil, segurança dos servidors,

economicidade na gestão dos bens públicos , atendimento as exigências legais,

redução de despesa emergenciais e otimização dos recursos públicos, estando

a iniciativa alinhada com os princípios da economicidade, eficiência e da

universalização do acesso aos servtços públicos, contribuindo para uma gestão

mais segura e confiável.

Logo ao seu início, precisamente no art. 20, inciso V, a Lei no

14.13312021 trouxe previsão da aplicação de suas normas a "serviços técnico-
profissionais especializados", de logo, atraindo o estatuto licitatório para o objeto
paradigma. Sabe-se que, nos termos art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal,
existe a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para
contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo
constitucional também reconhece a existência de exceções a essa regra, ao
registrar a ressalva dos casos especificados na legislação.

Desse modo, tal como admitiu o poder constituinte, a lei previu casos
excepcionais que permitem à Administração Pública realizar contrataçóes
diretas, sendo nas hipóteses em que o procedimento licitatório é dispensado (art.

Píaça tào -toti S/N - aeiüo - Íif|,on-MA
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75) e naquelas em que ele é inexigível (arl.74), conforme dispõe a Lei no.

14.13312021 . A presente manifestação referencial, conforme alhures destacado,
limitar-se-á à hipótese de contratação direta por Dispensa de licitaçáo para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco
mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), no caso de obras e
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores,
para os fins pretendidos, termos do art. 75, inciso I da Lei n" 14.13312021 .

Embora o fundamento da contratação direta, no caso em análise,
esteja baseado no art. 75, inciso l, da Lei n' 14.13312021 , que permite a
dispensa de licitação para contratações cujo valor não R$ 125.451,15 (cento e
vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), no

caso de manutenção de veículos automotores, a Administração deve observar
critérios de razoabilidade e justificativa técnica para escolha do contratado.

O processo de dispensa de licitação é mais célere do que o Pregão

Eletrônico, permitindo que a Administração Pública responda de forma mais ágil

a suas necessidades, ainda, é menos burocrático o que pode economizar tempo
e recursos administrativos reduzindo custos administrativos e tempo gasto com
licitações.

Com efeito, ainda que a hipótese trate de dispensa de licitação em
razão do valor, nos termos do ad. 75, rnciso l, da Lei no 14.13312021, a escolha
do contratado deve considerar as especificidades da demanda e a adequação
da solução proposta às necessidades da Administração. No presente caso,

veriÍica-se que o objeto pretendido possui características singulares, sendo
atendido de forma satisfatória e específica pela empresa contratada, o que

reforça a pertinência da escolha.

Tal conclusão é respaldada por critérios de segurança jurídica e

interpretação sistemática da norma, especialmente diante do cenário atual de
transição entre regimes licitatórios, o que impõe cautela redobrada na condução
dos processos de contratação direta, sem prejuízo da eficiência administrativa.

Superada a possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar a

regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei de Licitações
e Contratos.

III. OA INSTRUCA O PROCESSUAL

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação
direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos.

Ftoço Sôo )oso S/N - Ceútrc - Ti on-MA
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Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.o 14.13312021 assim
dispõe:

Do Processo de ContrataÇão DiÍeta"
Arl.72. O processo de contratação dirêta, que compreende os casos
de inexigibilidadep e de dispensa de licitaÇão, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:
- documento de Íormalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

- parecer .jurídico e pareceres técnicos, se íor o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos,
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habrlitaçâo e qualificaçâo minima necessária;
Vl - ezeo da escolha do conÍatado,
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.
ParágraÍo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decoírente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

IV- DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATACAO E EXAME
JURIDICO DOS REPECTIVO S DOCUMENTOS

O documento de oficialização da demanda, o estudo técnico
preliminar e Termo de Referência: principais elementos.

O Estudo Técnico Preliminar (ETp) é um documento essencial no
processo licitatório, destinado a justificar a necessidade da contratação e
demonstrar sua viabilidade. Ele tem como principais funções anaÍisar
alternativas disponiveis no mercado, definir requisitos técnicos, avaliar impactos
e riscos, além de garantir economicidade e eficiência na aplicação dos recursos
públicos. Esse estudo subsidia a fase de planejamento da licitação, fornecendo
informações fundamentais para a elaboração do termo de referência ou projeto
básico. sua obrigatoriedade está prevista na Lei no ' 4.,133202,1, que substituiu
a antiga Lei no 8.666/í993, assegurando maior transparência e efetividade nas
contratações públicas.

O Termo de Referência é o documento que deverá conter os
elementos que embasam a avaliação do custo pela administra ção pública, a

ptoço Sôo )asé,9/N ^ Centrc -'tiâ1on-MÀ
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partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições
de entrega do objeto, o critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a

relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico- financeira, os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do

contrato ou da ata de registro de preços, o prazo para execução do contrato e
as sanções.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o termo de referência contemplou todas as
exigências contidas nos normativos acima citados.

Constata-se que no presente caso de Dispensa de licitação, onde
será realizado o processo de compra direta, o arl.72 da Lei de Licitações prevê
que, se for o caso, pode ser dispensada a feitura do ETP

Há que se ressaltar, contudo, que a pesquisa de preços deverá reÍletir
o valor praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o
produto, refletindo, tanto quanto possível, o valor de mercado da localidade onde
será realizada a contratação. lnsta salientar que, nos autos do processo conta
inúmeros contratos com municípios que demonstram que os valores
apresentados na proposta estão dentro dos padrões praticados.

Considerando que se trata de matéria estritamente técnica, inerente
à competência da Administração, cabe à assessoria orientar a respeito do tema,
de todos os documentos e valores constante no processo.

No caso, foram estimados os custos unitário e total da contratação a

partir de cotações e contratos, por ser inexigível a licitação.

O inciso lll, do artigo 72 da Lei 14.13312021 Íaz alusão à instrução do
processo de contratação drreta, por Dispensa, também a parecer jurídico e
pareceres técnicos.

"Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o
ensejo para aludir ao seguinte exceÍto da obra Tratado da Nova Lei de
Licitaçóes ê Contratos Administrativos - Lei n.a 14.13312".

O segundo ponto diz respeito à ausência de 'discricionariedade pura'
quanto à elaboração de pareceres técnicos para instrução da

contratação direta. Assim como ocorre no inciso I, a cujos comentários
direcionamos o leitor, deverá ser juntado o parecer técnico salvo
quando incompatível ou desnecessário com a hipótese de contratação
direta a que se trata, não sendo um ato de vontade, uma
'facultatividade', a'opção'por exrgir ou não tal parecer.

h aço Sia.la|é,5/N - Centlo - rt cn-llÀ
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Por exemplo, uma contratação direta por dispensa de bens de valor
inferior a R$50.000,00 não necessita de pareceÍ técnico para

configuração dos requisitos, desde que a pêsquisa de preÇos siga os
ditames legais - nessa situaçâo não será'o caso'de juntar aos autos
tal parecer técnico.

Entretanto, para aquisiçáo de imóvel que represente a única opção
viável para a Administração por razÕes de instalações ou localização.

o parecer mostra- se indispensável, já que se trata de circunstância
não autoexplicativa, ou seja, não pêrceptível 'a olho nu'.

Se as circunstâncias de fato nâo dispensarem de plano a elaboração
de pareceres técnicos, estes deverão ser íeitos e juntados,

independentemente da 'conveniência' ou da vontade do gêstor

respectivo, mas a partir de sua avaliação tecnica." (SARAI, Leandro
(org.), Tratado da Nova Lêi de Licitações e Contratos Administrativos -

Lei n.o 14.13312021, comentada por Advogados Públicos, São Paulo,

2021, Editora Jus Podium, p.868).

Neste caso, a contratação perfaz um valor superior, sendo necessário

o Parecer.

O artigo 72, lY, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras
exigências, que o processo de Dispensa seja instruído com documento
probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromrsso a ser assumido.

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei no

14.133t2021:

Art. 150. Nenhuma contrataÇâo será feita sem a

caracterização adequada de seu objeto e sem a jndicaÇão dos créditos
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no

exercício em que for realizada a contratação, sob pena dê nulidade do

ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada
mediante juntada de declaração orçamentária.

Nos termos do artigo 92, inciso XVl, da Lei no 14.13312021 , a

contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de
habilitação e qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos
preparatórios que antecederam a contratação direta, por dispensa ou por

Dispensa. Tais quesitos, segundo os quatro incisos do art. 62 da mesma Lei,

Pío<o Sita )oté,5/N - Cet)tro - Tir:,on"MA
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englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira.

Os autos Íoram instruídos com a comprovação da regularidade na

habilitação da empresa.

O artigo 72, Vl e Vll, da Lei n.o '14.'133/2021 estabelecem a

necessidade de rnstruir os autos com a razão da escolha do fornecedor e a
justificativa do preço.

O artigo 72, Vlll, da Lei n.o 14.13312021 prevê a necessidade de

autorização pela autondade competente, providenciada devidamente adotada
pelo Secretário Municipal de Finanças.

Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento

oportuno, da exigência inserta no parágrafo único do ar1.72 da Nova Lei de

Licitações, o qual determina que "o ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial".

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n.o

14Í3312021 que assim dispõe:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) é condição jndispensávêl para a eficácia do contrato
e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,

contados da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no caso

de licitaçáo; ll - 10 (dez) dias útels, no caso de contratação direta.

Recomenda-se, portanto, que o ato autorizador da contratação direta
seja divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do

órgão, além de ser publicado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para garantir a eficácia do contrato, conforme artigos 72, parágrafo

único, e 94 da Lei no 14.13312021 .

p/oço 5ào josé,5/N - Cehtto - fialon"MA
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Conforme Art. 95 da Lei 14.133121 é "facultativo a celebração de
contrato nos casos em que a Administração puder substitui-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou ordem de execução de serviço".

Todavia, a Administração providenciou a minuta, a qual atende aos
requisitos insculpidos no art.92 da Lei de Licitaçoes.
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Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos

os requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto
hipótese de Dispensa de licitação, nos termos do caput, do aft.74 da Lei n'
14.13312021.

IV - CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser
contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege

a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da Dispensa da licitação pretendida,

com fulcro no art. art. 75.1, da Lei n" 14.13312021.

Oriento o ordenador de despesa de acordo com a análise jurídica

acima e APROVO A MINUTA DO CONTRATO DE DISPENSA No 00'l/2025-

SMTTM nos termos do artigo 75. I da Lei 14.13312021 , a ser firmado com

GARAGEM CENTER KAR LTDA por Dispensa de licitação.

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal

quanto ao prosseguimento do procedimento de Dispensa para a pretendida

contratação, desde que seguidas as orientações acima, na forma da Minuta de

Edital, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em

consonância com a legislação disciplinadora da matéria.

Encaminha-se os presentes autos, para ratiÍicação, nos termos do art.

72 da Lei 14.13312021 .

Eis o parecer,

Salvo melhor entendimento

Timon(MA),23 de MAIO de2025

, ) r'tf I t,.t\',-* ('y\rç' 1t,"1u u{r, -

Cariane Gómes Assunção

Assessora Especial Superior

Portaria N" 902025-GP

oAB/Pt 10.588
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÔES DO MUNICÍPlO DE TIMON -
IVA

oFícto N. 128t2025 Timon-MA, 23 de maio de 2025

Assunto: Encaminhamento para Homologação de Parecer Jurídico No 6212025 -
Processo no 65712025.

Senhora Procuradora Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciação e
homologação o parecer jurídico N'6212025-CPL referente ao processo n.o

65712025 , trata-se de procedimento de Dispensa de Licitação paru a
contratação de contratação de empresa para realizar manutenção corretiva
nos veículos da frota da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e
Mobilidade-SMTTM, essa contratação visa assegurar a operacionalidade,
disponibilidade e segurança dos veículos utilizados no cumprimento das
atividades institucionais, em que visa a contratação da GARAGEM CENTER
KAR LTDA, inscrita no CNPJ no 50.625.79210001-68.

Colocamo-nos à disposição paru quaisquer esclarecimentos
colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

Rosânia Fran
Presidente da Comissão

PORTAR

Medina Costa
anente de Licitação - CPL

082/2025-GP*,.

***'n',',oJiill"ii ,,,
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Após análise da documentação pertinente e da regularidade do
procedimento, constatamos que o presente processo encontra-se em
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para
homologação por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria
quanto à legalidade do ato e, se for o caso, a homologação do parecer para
prosseguimento da adesão.
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oFÍcro ne 7s7l2DzslPcu Timon(MA), 26 de maio de 2025.

llma. Sra.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Rosânia Francisca Medina Costa

Assuhto: Homologação de Parecer Jurídico ne 6212O25lCpL

Após análise detalhada e considerações do parecer jurídico ns 62/2O25/C?L,

emitido pela Assessoria Jurídica da comissão permanente de Licitação, referente ao

Processo Administrativo ne 657 /2025, cujo objeto é a contratação de empresa para realizar

manutenção corretiva nos veículos da frota da Secretaria Municipal de Tránsito, Transporte

e Mobilidade/sMTTM, informamos que, tendo em vista a consistência e a conformidade

com a legislação vigente, esta Procuradora Geral do Município de Timon, em acordo com o

art. 27, da Lei Municipal np 789212013 c/c o art.3a, tX ê art. 6e, caput, da LC Municipal

O7O/2OL2, no exercício de suas funções, HOMOLOGA o referido parecer.

Aprovado o parecer, entendemos que ere está em consonância com as Normas e

Princípios Jurídicos aplicáveis, o que autoriza o prosseguimento da matéria conforme

orientações ali contidas. Portanto, o parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para

as devidas providências no âmbito da secretaria e demais setores envolvidos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Amanda lm W quim
Procu a Geral do Município

Porta ria ns 087/2025

Rua Odllo Costa, no 209, CênrGTtmon,/MA
Email: pgrndmon.pge@gmail.com
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Con truiÍrdo agorâ o hrturo

E§TADO DO MARANHÃO
PREFEITI]RÂ MUNICIPAL ITE TIMON

S.trÉtrrir Muoicipd de TrâDsito, Tr.Dsport§ € Mobiüd.de - SMTIM
CNPJ n. 59.614J7710001 -E3

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso I, da Lei n' 14.133/2021, e considerândo à regularidade do processo

Administrativo n" 65712025, AI)'JUDICO à empresa GARAGEM CENTER KAR IJTDA, pessoa
juridica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o n": 50.625.792i0001{g, o objeto da pressrte
contrâtâção de empresa especializada para a prestação de serviços de mânutcnçáo corretivi prrâ
os veículos da frota dâ sÊcretâriâ Municipal de T[ânsito, Transporte e Mobifidade (SMTTM) de
Tirnon.

Publique-se. C:umpra-se,

Timon/MÁ, '23 a.\, ltltz-<A' de2o25.

AND O SILVA
Secretríria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade -SMTTM.

Portaria n' 083/20254P

Rua Joaquim Pedreira, n" 5t Parque Piaui, Timon/lt-{ - CEP: 65.611-350

I
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Coírtruindo âgori o finum

nsrnoo »o M.§.c,NHÃo
PREf'EITURÂ MUNICIPAL DE TIMON

SlcÍGtrrie Mudciprl de liânsito, Trensportcs € Mobitid.de _ SMTTM
CNPJ n. 59.614J77/0001-83

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o Processo Administrativo n" 657/2025, instaurado para a contrâtrçâo de empresa
especializada püs â pÍe§tâçáo de serviços de manutenção corretiva pra ot veiculos de fiota da
secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade {SMTTM) de Timon, encont a-se
regularmente instruído, com a devida justiÍicativa tecnica e parecer juridico favonável, além da
comprovação de adequação orçamenúria e financeira, HoMoLoGo o presente procedimento, nos
termos do art- 75, inciso I, da Lci n" 14.133/2021.
Determino u ;srm6lização do contrato com a empÍesa GARAGEM CENTER KAR LTDÀ pessoa
juridica de direito privado, inscrita no CNpJ sob o no: SO.62S.jg2/WAL6g.

Publique-se. Cumpra-se.

T'mtor,,NlL 2Z de de2025.

JO SILVA
Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade -SMTTM.

Portaria n" 083/2025-Gp

Ruâ Joequim P€dreirs, o' 55. Perque Pieuí Timon,/MA - CEP: 65.63I-350
Í
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Tt^ioN
ESTADO DO MARANHÀO
Prcfeitura Municipal dc Timon -
Secrctâria Municipal dc TrâIlsilo, TrâÍsportes e Mobilidadc - SMT'rM
CNPJ n" 59.61t.37710001-13

ConsBriodoa8olr o Á{ãrro

ESTI-IDO TICNICO PRELIMTN.{R PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PARAA FROTA DA SMTTI\{

r. [-NTRODUÇÃO

Este Estudo Tecnico Preliminar - ET? tem por objetivo analisar os ccnários para o atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM, bem como

demonstrar a viabilidade técnica e econômica da soluçâo rdentificada, fomecendo as informações

necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

2. OBJETO

Contratação de empresa para realizar manutenÉo corretiva nos veículos da frota da Secretaria

Municipal de Trânsitq Transportes e Mobilidade - SMTTM, visando a continuidade do serviço

público, por meio que garanta um acompanhamento/fiscalização mais preciso e vantajoso

economicamente, evitando desvios e peÍdas.

3. SETOR REQUISITANTE

Setor de Administração e Finanças SMTTM

4. NECESSSIDADE DA CONTRATAÇÂO

A presente conlratação tem como objetivo atender às demandas da Secretaria Municipal de Trânsito,

Transportes e Mobilidade - SMTTM, garantindo a continuidade e eficiência na prestação dos serviços

públicos. A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM) necessita oontratar

sen'iços especializados de manutenção corretiva para sua frota de veículos oficiais. Esta contratação

visa assegurar a operacionalidade, disponibilidade e segurança dos veículos utilizados no cumprimento

das atividades institucionais, garantindo

a) Manutenção da operacionalidade conlínua da frota;

b) Prolongamento da vida útil dos veiculos.

c) Segurança para os usuários e condutores;

d) Economicidade na gestão dos bens públicos.

e) Atendimento às exigências legais de segurança veicular.

f) Redução de despesas coln manutengões emergenciais e mais onerosas;

I
Rua Joaquim Pcdrtira, n'55, Parque Piauí. Timon/MÂ - CEP: 65.631-350
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C) Otimização dos rccursos públicos invcstidos na liota

A ausência destes serviços implica risco de paralisação das atividades da SMTTM, comprometimento

da segurança dos servidores c usuários, alcm de potcncial descumprimento do Código de Trânsito

Brasileiro.

Atualmente, a SN{TTM possui 5 veículos parados, dc um total de 10, necessitando de manutenÇão

corretiva.

5 - ESTIMÂTIVAS E QTIANTIDADES

A estimativa de quantidades baseou-se nos seguintes criterios objetivos

a) Composição atual da frota da SMTTM (quantidade, tipos e modelos de veículos)

b) Media de quilometragem percorrida anualmente pelos veiculos

c) Idade média dos veículos da frota

d) Previsão de desgaste natural conforme manuais dos fabricantes

e) Condições de uso dos veiculos (urbano/rodovias)

l) Sazonalidade das demandas de seniços

I'TE}{ DESCRIÇAO UNIDADI QNT
I

2

Sen'iços de Alinhamento em Veículos [.eves e Médios

Serviços de Balanceamento em Veículos Leves e Médios

Serviços

Serviços

30

Serviços de Retifica em Geral Serviço 5

4 Serviços de Mecânica em Geral Horas 280

) Serviços de Eletrica em Geral Horas 50

I lor as6 Serviços de Manutenção no Sistema de Refrigeração

1

8

Serviços de Lanternagem e Pintura

Serviços de Borracharia

6. LEVANTAMENTO Dtr Mf,,RCADO (Art 18. §1", v)

6.1. Soluções Disponíveis no §lercado:

a) Soluçâo l: Contrâtação de oficina especializada parâ manutenção

Descriçâo: ConlrataÇão de empr esa especializada que realize todos os serviços.

Caracteristicas: Solução completa com único fornecedor; facilidade de gestão contranral;

responsabilidade concentrada.

ESTADO DO MARANHÀO
PrrÍeiÍura lllunicipal de Timon -
Secrctaria lllunicipal dc Trânsito, Transportes e Dlobilidâde - SMTTM
CNPJ n" 59.611.3?7/0001-83

2
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Horas

Horas
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160
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EI?ltÂoN
ESTADO DO IVlÀRANHÀO
Pn:feitura Nlunicipal de Timon -
Secretâria luunicipâl d(: Trânsito, Trânsportês e Mobilidâde - SMTTM
CNPJ tr' 59.61{.37710001-83

Construirüoagoa oím*o

b) Solução 2: Sistema de credenciamento de rede de oficinas

Descrição: Contratação de empresa gerenciadora que disponibilizc rede credenciada de oficinas.

Características: I\{aior flexibilidadc de atendimcnto. ampliação da competitividade; maior

complexidade no controle de qualidade.

c) Soluçâo 3: Manutenção com equipe própria

Descrição: Execução dos serviços por equipe própria da SMTTM.

Características: Alto inveslimento inicial; necessidade de estrutura fisica e equipamentos; falta de

especializaçâo para todos os tipos de veículos.

6.2. Análise Comparativa das Soluções:

Critério Solução I Solução 2 Solução 3

Custo-beneficio Alto Medio Médio

Prazo de implementação Cuno lVÍedio Medio

Complexidade de gestão

Eficiência técnica

Baixa

Àtta

Alta

lVÍedia

Média

Media

Economicidade Alta Media Media

Sustentabilidade Adequada Adequada Adequada

6.3. Solução Escolhida:

Após análise comparativa, a Solução I (Contrataçâo de oficina especializada) apresenta-se como a

mais vantajosa para a Administração, considerando o princípio da eficiência, economicidade e a

relação custo-benefi cio.

7. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇAO (Art. 18, §1", V!
A estimativa do valor da contratação será baseada cm ampla pesquisa de preços, utilizando os seguintes

parâmetros, conforme Art. 23 da Ler 14.13312021

a) Pesquisa com fornecedores locais: Foram solicitadas propostas comerciais dc 03 (três) empÍesas

do ramo pertinente ao objcto, estabclccidas no municipio de Timon/MA c região, conforme tabela

comparativa anexa;

J
Rull Joâquinr Pcdn:ira. n" 55, Parque Pixui, 'fimon/lVlÂ CEP:65.(13l-J50
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ESTADO DO MARANI{ÀO
PÍcfcitura Nlutricipal dc Timon -
Secrctâriâ Nlunicipâl dc Tránsito, Transportes e lllobilidadc - SMTTM
CNPJ r" 59.61J.3770001-83

ConssrrindoâgôrÀofut\ro

b) Pesquisa de preço no Painel de Preços do Governo Federal: Foram consultadas contrataçõcs

similares realizadas por órgàos c cntidades da Administração Pública Federal, disponíveis no Painel

dc Prcços do Govemo Fcdcral (https r. lrallcld cpi-ct:o: planejamcntcr gor. br,). considerando o periodo

dos últimos 12 meses e objctos similares ao pretendido.

6. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Arr. tS, §1" vID
ConÍbrme o Art. 40 daLei 14.133/2021, o parcelamento e a regra, exceto quando tecnicamente inviável

ou comprovadamente desvantajoso para a Administração.

No caso específico desta contratação, após análise técnica, conclui-se pela não vantajosidade do

parcelamento pelos seguintes moti vos

l. f,ficiência na gestâo contratual: A centralização dos serviços em um único lornecedor facilita o

acompanhamento e fi scal ização.

2. lnterdependência dos serviços: Os serviços de manutenção veicular são frequentemente

interligados, sendo comum que um problema identificado demande intervenções em diferentes

sistemas,

J. Economia de escala: A contratação conjunta possibilita a obtenção de preços mais yantajosos;

4. Garantia técnica unificada: Evita a fragmentação de responsúilidades quando ocorrem

problemas após os serviçosi

O não parcelamento, neste caso, apresgnta-se tecnicamente mais vantajoso para a Administração,

conforme previsto no Art. 40. § I" da Lei 14 13312021 .

7. CONTRÀIAÇOIIS CORRELATAS E/OU INTERDEPf,NDENTES (Art. 18, §1", X!
Foram identificadas as seguintes contratações correlatas e/ou interdependentes:

a) Contrato de fornecimento de combustíveis: Relaciona-se diretamente com a manutenção

preventiva e corretiva dos veiculos.

b) Contrato de seguro da frota: A manutenção adequada impacta na sinistralidade e condições de

segurúilidade dos veículos.

c) Sistema de gestâo de frota. Se existente, deve ser integrado à gestão da manutenção.

d) Contratos de locaçâo de veiculos: Se houver, podem reduzir ou aumentar a demanda por

manutençào da frota própria.

Rua Joaquim Pedrcira, n'55. Parquc Piauí, Timon,&IA- CEP: 65.611-35(t
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Estas contratações serão consideradas na gcstão do contrato para garantir a integração c eficiência dos

ser\lços

8. POSSMIS IMPACTOSAMBIENTAIS (Art. 18, §t", xII)
8.1. Identificação dos Impactos Ambientais

A contratação envolve atividades com potencial impacto ambiental, especialmcnte

a) Geração de residuos sólidos (peças substituidas, embalagens)

b) Descarte de fluidos (óleos lubrificantes, fluidos de freio. arrefecimento)

c) Emissão de poluentes atmosféricos

d) Consumo de recursos naturais (água. energia)

e) Geração de pneus inserviveis

0 Doscarte de baterias e componentes eletrônicos

8.2. Nledidas Mitigadoras

Para mitigar os impactos ambíentais, serão adotadas as seguintes medidas:

a) Exigência de licença ambiental da contratada conforme atividade exercida

b) Comprovaçâo de destinação ambientalmente adequada dos resíduos, conforme normas do

CONAMA (Resoluções 36212005 para óleos lubrificantes e 416/2009 para pneus)

c) Certificação de participaçâo em programas de logística reversa para baterias e pneus

d) Adoçâo de práticas de economia de recursos no processo de manutenção

e) Exigência de certificados de descarte para resíduos perigosos ou de grande impacto

f) Preferência por produtos biodegradáveis ou de menor impacto ambiental quando aplicável

9. RESULTADOS PRtrTENDIDOS (Art. 18, §1", IX)

A contratação visa alcançar os seguintss resultados:

9.1. Resultados Diretos

a) Garantia de disponibilidade minima de 95o/o da frota

b) Redução de 30% nos custos com manutenções emergenciais

c1 Diminuição do tempo de imobilização dos veículos em 4096

d) Aumento da vida útil dos veículos em pelo menos 2070

e1 Redução do consumo de combustível em l0oZ pela manutenÇão adequada

g Diminuição dos custos operacionais em 150% no medio prazo

§[

ESTADO DO MARANHÁO
Prefeitu ra Municipd de Thron -
Sccrctaria lflunicipâl de Trânsito, Trânsportes e Molrilidad€ - SIvITTM
CNPJ n" 59.61,1.37?/0001-83
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§âfi§)l ESTÀDO DO MARANHÃO

Prefeitura Nlunicipal de Timon -
Secrrtâriâ lllunicipal de Trânsilo, TranspoÍes e Mobilidâd€ - SMTTM
CNPJ n" 59.61{.3770001-83(ors§rrfuüo§gsrro6r§rNô

9.2. Resultados Indiretos

a) Maior segurança para usuários e condutores

b) Melhoria na qualidade dos serviços prestados à população

c1 Redução dc emissões de poluentes

d) Maior confiabilidade na execução dos serviços da SMTTM

e) Aumento da satisfação dos servidores com as condi@es de trabalho

I Olimização da gestão dos recursos públicos

rO. PROVIDÉNCIAS A §ERE]VI ADOTADAS (ATt. IS, §I" X)

10,1. Adequações do Ambiente Organizacional

a; Designação formal de fiscais técnico e administrativo do contrato, com definição clara de

atribuições;

b) Capacitação da equipe de fiscalizaçâo em gestão e fiscalização de contratos, conforme a Lei

14.13312021

c) lmplementação de ferramentas de controle para acompanhamento dos seniços executados,

d) Elaboração de procedimentos operacionais para solicitação e recebimento dos serviços;

e) Adaptação do sistema de controle de frota paÍa integração Çom os dados da manutenção.

11. ANALISE DE RISCOS

Risco Probabilidadc Impâcto
Ações

Prcventivas Responsável

Atraso na
execução dos

sen'iços \{édia Alto

Defrnição clara de
prazos, Previsão
de penalidades

contratuais

Notificação
lorma[.

Aplicação de
glosas

Fiscal do
Contrato

Baixa qualidade
dos serv-iços Baixa Alto

Exigência de
qualificação

técnica; L-ritérios
objetivos de

aceitação

Rejeição do
serviço;

Refazimento
sem ônus

Fiscal
Técnico

Fornecimento de
peças

inadequadas Baixa Alto

Especificação
detalhada.

Exigência de
certi tl cad os

Substituição
imediata;

Aplicação de
sanções

Fiscal
Tecnico

6
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E!nif,oN ESTADO DO MARANHÂO
Prcfcitura lllunicipâl de Timon -
SccÍetariâ lllunicipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n'' 59.61 J.37710001-83Cônstruinôâ8or. oirturo

Aumento
inesperado da

demanda \'ledia

Dimensionamento
adequado,

Previsão de

acréscimos

Termo aditivo:
Pn orizaçâo de

sen iços
Gestor do
Contrato

Indisponibilidade
orçamentária tsaixa

^lto

Planejamento
orçamentário

adequado

Renegociação
de prazos,
Revisão de
prioridades

Ordenador
de Despesas

Descumprimento
de normas
ambientais Baira

Exigência de
certificações,
Fiscalização

regular

NotiÍicação
imediata;

Suspensão dos
serviços

Fiscal
Técnico

Medio

Alto

12. DECLARAÇÃO nr Vhslr-TDADE (Art. 18, §1", Xm)
Com base nas informaçôes e análises realizadas neste Esrudo Técnico Preliminat declara-se VúVEL
a contratação de serviços especializados de manutenção corretiva para a frota da SMTTM. nos terrnos

aqui dispostos.

A contratação mostra-se técnica e economicamente viável. apresentando-se como a solução mais

eficiente e eficaz para atender à necessidade da Administração, em conformidade com os princípios da

economicidade, eficiência e interesse público previstos naleí l4.l33l2)2l.

TimoniMA, de 'e^-^:2 
de 2o25

Joaqui n'l Feit Alves Sobrinho
Diretor do e inistração de Finanças S\{T1M

a n" 0134i2025-GP

7
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NMON ESTADO DO MARAÍ{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

S€.Í€taÍia Municipal de TÉnsito, TranspoÍtes ê Molrilidadê - SMTTM
CNPJ ns 59.614.377 I 0ím1.8.3

9ttrl!tull

CoírttruiÍrdo à8oíà o íutum

JIISTIFTCATIVA DA MODAT,IDADE E MOTIVO DE NÃO SER ET,ETRÔNICA

PROCESSO ADMIMSTRATM N' : 657 12025

DrsPf,,NSA IIE LICITAÇÁO N': 0012025

r. oBrETo DA CONTRATAÇÃO

A contÍatação de serviços automotivos e fomecimento de peças para a Secretaria Municipal de

Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM tem como finalidade garantir a rÍranúenção

adequada da frota de veiculos, assegurando a conünuidade das atividades operacionais essenciais

da SMftM e dos agentes & trânsito. Esta Êota. utilüada poÍ ag€trtes de trâmito e ouEo§

servidores, é crucial para a execução das atividades de fiscalização de trônsito, traasporte público

e mobilidade.

II. FT'NDAMENTAÇÃO LEGAL

Conforme a Nova Lei de Licitaçõ€s (Lei n' 14.133/2021), em szu artigo 75, que hata das hipóteses

de dispensa de licitação, combinado com o artigo 17, §2", que prevê exceçôes à obrigatoriedade

do formato eletônico, apresentamos a seguinte justificativa para a realização de dispensa de

licitação na forma presencial paÍa contratação de empresa especializada em manutenção de

veiculos da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade de TrmonÂIA.

III. JUSTIFICÂTIVA TECNICA

A contratação de serviços de manuterçâo veicular para a frota da SMTTM por meio de dispensa

de licitaçilo na modalidade presencial justifica-se pelos seguintes moüvos:

l. Necessidade de Avelieçilo Técnica Presenciel

1
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A manutenção de veiculos exige avaliaçâo tecnica presencial dos eqúpamentos e condições

específicas de cada veiculo da frota municipal. A inspeçào fisica dos veiculos pelos

potenciais prestadores de serviço ê fundamental para a correta precificação e entendimento

do escopo dos scrviços, o que não seria viável em um fomrato exclusivamente eleEôniço.

2. Peculiaridadcs da Frota Municipal

A frota da SMTTM possui características específicag incluindo veículos adaptados para

Íiscalização de trfursito e mobilidade urbana, que demandam coúecimeato técnico

especializado e familiaridade com as condiçôes locais de operação. A avaliação preseircial

permite que os fomecedores cornpreendam adequadamente estas peculiaridades.

3. Inüabilidade Técnicâ do Meio Eletrônico

Conforme previsto no art. 17, §2" da lÉi 14.13312021, a utiliza@ do formato el€trônico

pode ser excepcionada mediante justificativa de inviabilidade tecnica No caso em tÊla, a

necessidade de verificação in loco das condiçôes dos veiculos, diagnóstico presencial e

avaliaçito de peças e compone.Írtes especificos configura tal inviabilidade.

4. Urgêncie m Cotrtrrtaçlo

A manuterção da fiota é essencial para garantir a continuidade dos serviços públicos de

fiscalização de trâmito e mobilidade urbana no município de Timon/MA. A paralisação ou

compÍoÍretimento destes veiculos impacta diretamente a segurança viária e a prestaçâo de

seÍviços esseociais à popula@o, caÍacterizando situação que demanda celeridade na

çontratação.

5. Mercado Local e Logística

A contrataÉo de ernpresa local ou regional para manutsnção veicular apresenta vantagens

logísticas significativas, como rapidez no atendimento, redução de custos com

deslocamento de veiculos e maior tàcilidade para manutenções emergenciais. O formâto

presencial permite melhor avaliação destes fomecedores locais.

Rua Joaquim Pedreira, ne 55. Parque Piauí, Timon/MA - CEP: 65.631-350
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TV. CONFORMIDADE LEGAL

Esta justificativa encontra amparo nos seguintes dispositivos:

r Art. 75 daLei 14.13312021, que estabelece as hipóteses de dispeosa de licitação;

r Art, 17, §2" da Lei 14.13312021, que prevê exceções à obrigatoriedade do formato

elarônico;

o Art. 72, inciso VII da l,ei l4.l33l202l, que exige justificativa de preço na instrução do

pÍoccsso de contrataçào direta

V. CONCLUSÁO

Diante do exposto, justifica-se a realização de dispensa de licitação na forma presencial para

contraraçâo de empresa especializada em matrut€nção de veículos da SMTTM, considerando as

peoliaridades técnicas do objeto, a necessidade de avaliaSo in loco dm veículos, a urgência na

contrataçâo parê rnanute[ç& dos serviços essenciais de trânsito e rnbilidade urbana, bem conro

as vatrtagens logisticas e econômicas da contataçâo presencial.

en €n to ,,t-,> de2025.TimonilvÍA, de

Dóris Silva
Secretária Municipal de Trânsitq Transportes e Mobilidade - SMTTM

Portaria-CP n" 0$n025

Rua Joaquim Pedreira, ns 55, pa rque Piauí, Timon/MA - CEP: 65.631-3SO
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nmoN ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE TIMON

S€cr€taria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - §MTTM
CNPJ no 59.614.377 I OOOL-B3

tttrtrruÊl
CocítruiÍrdo àBoíâ o Íúuro

RELATÓRIO DE NECESSIDADE DE MANT'TENÇÃO DE VEÍCULOS DA SMTTM

O relatório detalha a situação da frota da SMfiM. com informações sobre os veículos, suas condições

e necessidades de manutenção.

Resumo de Frotr

A SMTTM de Timon possui um total de l0 veiculos, entÍe aulomóveis e motocicletâs, com diferentes

situaçôes de func ionamento:

I ) Veiculos em fimcionamento: 5 (2 carros e 3 motocicletas)

2) Veículos parados: 5

Detrlhrmento dos Veiculos e Nececaidrdes de Menutençâo

A seguir, apresento um detalhamento de cada veículo, conforme consta no relatório:

FrAT UNO (m(P-r612) -201U2012

â) Siturçâo: Viatura com problemâs elétricos (bâteria ou motor de partida), vidro elétrico do

passageiro não sobe, problemas na suspensão e ar-condicionado não funciona.

b) Nec6sidâd6 de Mrnutênçio:

Revisão e reparo do sistema eletrico (bateria, moôor de partida) - (Serviços de Elétrica em

Geral)

Reparo do vidro elético do passageiro (Serviços de Elétrica em Geral)

Revisão e reparo da suspensão (Serviços de Mecânica em Geral)

Reparo do sistema de ar-condicionado (Serviços de Manúenção no Sistema de

Refiigeraçâo)

2. \\V GOL (PTG-7347) - 2017/2018

a) Situação: Viatum parada, com vazamento do óleo hidÉulico da direção (direção dura),

bateria s€m funcionamento e necessidade da troca de correia de acessórios e oukos itens de

revisão.

b) Netessidadcs de Manutenção:

Reparo do vazamento do óleo hidráulico da direção (Serviços de Mecânica em Geral)

I

7
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Substituição da bateria

Troca da correia de acessórios

Revisão geral

3. VW GoL (Ps7-tt77l - 2Ot7 t20t8

a) Situaçâo: Viatura parada, com não funcionamento da bateria e com problemas nos bicos

injetores.

b) Necessidades de Manutençiio:

Substituição da bateria

Revisào e reparo dos bicos injetores

4. VWAMAROK (OJL{647) - 2013201{

a) Situaçâo: Viatura parada, com consumo excessivo de óleo pelo motor e quebra da caixa de

marcha.

b) Necessidades de Matrutetrçilo:

Revisâo e repa.ro do motor (devido ao coffiumo excessivo de óleo)

Reparo ou substituição da caixa de marcha

5. CHEVROLET TRAILBLAZER (JKR-8A48) - 20t3t20t3

r) Situâçâo: Em funcionamento, porém ar-condicionado não funciona, problemas na bomba

de combustível e tampa traseira amassada.

b) Necessidades de Manutenç§o:

Reparo do sistcma de ar-condicionado

Revisào e repano da bomba de combusúvel

Funilaria e pintura da tampa tra-seira

Com base no relatório, as principais necessidades de manúenção da frota da SMTTM incluem:

I ) Serviços de Alinhamento em Veículos Leves

2) Serviços de Alinhamsal6 96 ygiculos Mfiios

3) Serviços de Balanceamento em Veículos Leves

4) Serviços de Balanceamento em Veículos Médios

5) Serviços de Retifica em Geral

6) Serviços de Mecânica ern Geral

2
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7) Serviços de Elétrica em Geral

8) Serviços de Manutenção no Sistema de Refrigeração

9) Serviços de Lanternagem e Pintura

l0) Serviços de Borracharia

rimon/MA, e0 de A*arw de2o25.

U

J eitose Alves Sobrinho
Diretor do Setor de Finanças - SMTTM

n" 0134/2025-CP

Rua Joaquim Pedreira, ne 55, Parque Piauí, Tímon/MA - CEP: 65.631-350
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Construindo agora o íuturo

l. FrAT UNO (NXP-r6r2) - 20ru2012

ESTADO DO MARAÍ{HÃO
PREFEITURA MUNICIPAI- DE TIMON

Secrêtaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ nt 59.614. 377 | 0ú1-83

ANEXO I _ FOTOS DOS VEiCULOS

TIMON
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2. VW GOL (PTG-7347) - 20t7t20t8
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3. VW GOL (PSZ-Ú77\ - 20t7120t8
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4. VW AMAROK (OJL-86I71 - 20t3t20t4
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s. cHEvRoLET TRATLBLAZER (JKR-8A48) - 2013/2013
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nmoN ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Sccrttrrir MunicipJ dc Trtnsito, Tnrsport.s . Mobiüd.dr _ SMTTM
CNPJ o. S9.6r43Dl000r{J

C0NTRATANTE: MUNrcÍPro DE TIMON, pessoa juridica de direiúo público inrerno, com sede na praça
sâo Jose, yno' cenao, n8 cidade de Trmon, Estado do Maranhâo, inscrita no cNpJ sob n" 0ó.115.307/0001-14,
ATTAVéS dA SECRETARIÀ MUMCIPAL DE TRÂN§TTO, TRÂNSPORTE E MOBILIDN)f, - SMTTM,
órgâo ria arlminl56ç16 direta do municipio, com sede na Rua Joaquim pedreira (antiga Rua 05), n.55, parque
Piaui I - Timon/MÀ inscrita no CNPJ sôb a" 59.614.3771oo01-83, neste 

"to 
r"pr"..nt a" pcla SccretáriaY MunHpal de Trânsito, Transporte e Móilidade - SMTTM, DóRrs ANDRÉIÂ soúzAr»E ARÂúJo srlvA,

brasilcirÀ casada. inscrita na oAB/[4A sob o n" 5.667, c no CPF n" 712.998.903-34, rcsidcntc e domiciliada na
Av. Brasil 1727' solares Tauros' apaÍtâÍrento 303, baino Matcuzinho, cEp: ó5.63G720, Tinron{vÍA, doravantc
denomindo CONTRATANTL.

Conttruindo rtorà o írnuío

CONTRATO OO I/2o2+SMTTT{

CoNTRÂTO N" 001202s QUE FAZEM ENTRE Sr
MUNICÍHo Df, TIMoN ATRÂvÉs DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRAN§FORTES E
MOBILIDADE E A EMPRESA GARAGEM CENTER
KAR LTDA.

CONTRÁTADA: GÁRAGEM CENIER KAR LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrira ro CNpJ
sob o n': 50.ó25,792il0{[) lj8, com sede na Rua Joaquim pedreir4 n" 732, parque piaui, Timon/MA, neste aro
represcatada pelo seu sócio administrador, Sr. HUD§ON DANIEL ÂRÂúJO DE MIRÂNDÂ TORRES,
inscrito no Rc sob o n" 24O2670 e no CPF n' 02 1.805.033{0, residente e domiciliado na Rua Nossa Scnhora
de Fátima, n' EOl, são Benedito, Timon/MA, cEp 65.636-3ó0, doravante denominada CoNTRATADA.

As partes acima idsadfi.-'1,s, considerando o Processo Administrativo no 001/2025 e em conformidade com a
Lei n' 14' 133202 I , rcsolvem celebrar o pÍes€nte contrato, rnediante as cláusulas e condições s€guintes:

CLÁU§ULA PRIMEIRA - Do oRIETo
' I.i. o preeote conrâto tem poÍ objeto a cootrataçâo de empresa especj alizada pzllz a prestação de serviços de

manutcr!Éo corretiva para os veícrrlos da frora da Secrctaria Municipal de Trânsito, TranspoÍte e Mobilidade
(sMTfÚ de Timon, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Rcfcrênciâ, quc intcgfir cstc contrato como Ancxo L

\i,/

ITEM DESCRI o UNID.ADE QNT
I de Alinhamento em Veículos Leves e MédiosServ- Sen-" 30
2 de Balanceameato eÍn Veiculos l-€ves e Medios 30
3 de RetiÍica em GeralServ 5

4 de Mecânica em Geral Horas 280
5 de Elétrica ern Geral Horas 50
6 no Sistema de Rde ManuSew Horas 40
7 de Lan e PinturaServ' Horas 80
8 de BorrachariaServ Horas 160
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CLÁUSULA Sf,GUNDA - DA FUNDAMENIAÇÃO LEGAL
2.1. Est€ contrato é rcgido pelâ ki n" 14-133/2021 e demais Doínas pertinentes, e sujeita-se às suas disposições.

CLIUSUI-A TERCETRÀ - DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
3.1. o valor totãl global do presente contrato é de R§ 113.9ó0.ü (cento e trcze mil Doveccntos e se§sertâ

reeis)r conforme detalhamento a seguir:

ITENl DESCRIÇÃO LINIDADE QTD PR,EÇO

I Serviçm de Alinhameato em Veiculos Leves e Mfiios Sen iços 30 RS 4.620,00

2 Scrviços de Balanceamento em Veículos Leves c Médios Serviços 30 RS 3.540,00

l Serviços de Retifica ern Geral Serviço 5 R$ 43.500,00

4 Serviços de Mecânica ern Geral Horas 280 RS 23.800.00

5 Serviços de Elétrica em Geral Horas 50 R$ 6.500,00

6 Serviços de Manutenção no Sistema de Refrigeração Horas 40 Rs I 1.200,00

7 Serviços de l-antemagem e Pintura Horas 80 R$ 13.600.00

8 Serviços de Borracharia Horas 160 RS 7.200,00

VALOR GLOBAL TOTAL R§ 113.960,00

3.2. Os pagameutos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação de notas fiscais/faaras

correspodentes aos serviços efetivamente pÍ€stádos e aprovados pela CONTRATANTE.

3,3. O pagamento será efetuado pormeio de ordem banciária emitida por processamento eletrôoico, a credito do

beneficiário em cotrta banciária a ser fudicâda pela CONTRATADÀ no prazo de até 30 (trinta) dias corridos

contados da data da errissão de cada termo parcial de medição da prestação de serviços, com base n{s) Nota(s)

Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovadoc pelo CONTRAIÂNTE.
3.4. Sobrc os valoÍes a serem pagos, scrão efetuadas as retençõcs tributrárias previstas em lei.

CL{USULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1, As dcspcsas decorrcntes dcste contÍato correrão por conta do Projeto/Atividede: 2260' Elemento de

Despesr: 3.3.9039.fl) e Fonte de Recurro: 500.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
5.I. O pnzo de vigàtcia da contratação é de 12 (dcze) meres contados a partír da publicação do seu extrato

no Diário Oficial do Município de T'rmor1 podendo ser prorrogado por meio de termo de adiüvo, por um ou

mâis peÍiôdos, resp€itado o prazo nriximo de l0 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Lei n" 14.133, de

2021 e atcntando, ainda para o cumprimento dos seguiÍes requisitos:

5.I.1. Estar formalmente demonstrado no pÍo€sso que a forma de pÍestaçito dos serviços tem natureza

continuada;

5.1.2. Seja juntado relaório que discorra sobre a êxecução do contrato, com infoÍmasões de que os serviços

tenhao sido pÍestâdos ÍegulâÍmente;

5.13. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÉo mantém interesse na realização

do serviço;

5,1.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interess€ nâ PÍonogação;
5.15 Seja compmvado que a contralada marún as condições iniciais de habilitação'

5.2, A prorogação de que trâtâ este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as

condiçõcs c os proços pcflnâncccm vantajosos para a Administraçao, pcrmitida a negociaçâo com a contratada-

53. A contratadâ não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2
Rue Jo*quim Pedreire, n" 55, Prrque Pirul fimon/MA - CEP; 65.631-Jí)

I

I

J

''sry



5á. A pmrrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.5. O cotrtrâto não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimemo de licitar e contralâr com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

CLÁU§ULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTR.{TADA
6.1 . Constituem ôbrigaçõ€s da CONTRATADA:
a) Executar os seniços dc malutençâo correüva nos veículos da SMTTM, conforrnc as cspecificações c prazos

estabelecidos no Termo de Referência e nas Ordens de Serviço (OS) emiüdas pela CONTRÀTANTE.
b) Realizar a inspeção inicial e o diagnóstico dealhado dos veiculos, elaborando oÍçâmeÍrtos preliminares em

aÉ 48 horas após o recebimenlo do veículo.

c) Obter a aprovação do orçamento pela CONTRATANTE antqs de iniciar a execuÉo dos serviços.

d) Cumpú os prazos de execuçào dos serviços. que vaÍiam de 24 horas para xrviços simples até 5 diâs úteis

para s€Íviços complexos, conforme o TeÍmo de RefgÍêocia.

e) Garantir a çalidade dos scrviços cxecutâdos oferccsndo as garanüas mínimas estabclccidas no Termo de

Referência (90 dias para serviços de manulençilo, 6 meses paÍa serviços de motor e caixa de câmbio)-
v 0 Mant€r equipe tecnica qualificada e equipamentos adequados para a execu$o dos serviços.

g) Mantcr suâs inslalaçõ€s em condiçõcs adcquadas para I prcíação dos scrviços, incluindo rírea cobcrta e

segura paÍa acomdação dos veículos. sistema de segurança e monitoramento.

h) EmitiÍ relâtórios detalhados dos serviços executados, incluindo a descrição dos serviços e os prazos de

garantia.

i) Ateirder às exigências de suíçntabilidade daerminadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustenüâveis.

j) Não subcont-alar o objeto deste contrato.

CúUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
7.1. Constioem obrig@es da CONTRATANTE:

a) Emitk as Ordens de Serviço (OS) para s execução dos serviços de manutenção, identificando o veículo e

relatando os pmblernas apresentados.

b) Analisar e aprovaÍ os oÍçamentos apresentados pela CONTRÁTADA, no prazo miáximo de t 0 (dez) dias.

c) Fiscalizar a execu@ dos serviços, verificando a qualidade, os prazos e o cumprimento das dernais obrigações

conEatuais-

d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, no prazo e fonna estabelecidos neste contreto.

e) Designar urn gestor e fiscais do contrato, responsiveis por coondeoar, sup€Ívisiorur e verificar a execu$o

contratuâI.

f) Realizar inspeções técnicas pcriódicâs por âmostragem para verificar a qualidadc dos serviços prcstâdos.

CLÁUSULA oITAvÂ - Ix) PRAzo DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
8.1. O pram de exerrrção doo serviços é de 12 (doze) meses, com inicio a paúir da data da autorizaçâo de

fomecimento, conforme o Termo de RefeÉncia.

8.2. O pÊscntc contràto tcrá vigência a partir da data dc sua assinatura atc o téÍmino do prazo dc cxccuçâo dos

seÍviços.

8.3. Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a CONTRATADA podeni solicitaÍ à CONTRATANTE,
com antecedência minima de 30 (trinta) dias, e a possibilidade será analisadâ p€la Administração.

CI./IUSULA NoNA - DA ExTINÇÁo CoNTRÂTUAL
9.1 . O Termo de Conffio poderá ser extinto:
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a) PoÍ âto unilateral e essrito dâ Administraçâo, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da hi no

14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no aÍt. 139 da mesma l-ei, sem prejuizo da aplicação das

saÍlçôes pÍcvistâs no Tcrmo de RdeÉncia, anexo ao Edital;

b) Por acordo entrc as part€s, nos termos do aÍt. 138, inciso II, da Lei n" 14.133, de 2021;

c) Os casos de rescisilo c,ontratual serão formalmente motivados. assegurando-se à CONTRAIADA o direito à

prwia e opla defesa.

14.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em câso de rescisão administruiva,
pÍcvistos .no aÍL l39daLein" 14.133.de2021-

14.3. O termo de rescisào, semprc que possivel, sani precedido:

a) Balanço dos eventos contraüais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relaçâo dos pagamentos já cfetuados e aiada devidos;

c) lDdenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS:
10.1. A liciunre podená Íicar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida dc licirar c cotrtÍalaÍ com a

Administração Pública e descredenciadÂ do Cadasto de Fomecedores pelo qual esle órgilo é cada-skado quando:

a) Deixar de enkegar a docrrmentação exigida para o certame;

b) Aprcsetar documcntação falsa;

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar o contrato;

d) Ensejar o rctardameDto da execução da execução de seu objeto;

e) Não mantiveÍ a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execugão do contrato;

g) CompoÍtaÍ-sc de modo inidônco;

h) Comeer fraude fiscal.

102. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato o CONTRATANTE podeni nos termos do art. 155

da Lei n'14.133, de 2021, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguinte§ penalidades:

a) Advertência
b) Multa de até I P/o (dez por coto) sobre o valor da PÍoposta;
c) Suspensão ternponí,ria de participação em licitações em licitação e imp€dimento dc contrataÍ corr a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) alos:

d) Declspôção de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdmidstÍação Pública etquanto perdurarem os

motivos dererminantes da puni@ ou ate que seja promovida a Íeabilitaçào perante a pópria autoridade que

aplicou a penalidadc, que seni condida s€mpre que a contratada ressarcir a Administração pelos prcjuízos

rcsultantcs e após dcconido o prazo da sanção aplicada com basc no itcm antcrior.

10.3. A aplicação de mullas, bem como a anulação do empeúo ou a rescisão do contralo, ou todas as san@s

relacionadas neste termo de referência seÉo precedidos de processo administrativo, mediante o qual se garantiÉ

a arrpla defesa e o contraditório.

10.4. A aplicação de qualquer das p€nalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asrguranár

o contrâditório c â ampla dcfcsa à Contrâtâd& obscÍlaodo-sc o proccdimcnto Prvisto nâ IJi no 14.133, dc20?l

e leglsla4ões municipais aplicáveis.

10.5. A autoridade competent€, na aplicação das sanções, levará em considera@o a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

propor§ionalidade;

10.6. As penatidades serão obrigatoriaoente registradas no Cadastro de Fomecedores da CONTRÃTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

ll.l.Não admitida a submntrâtaçâo do objeto licitâtório

4
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CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA- DA G.A.RÂNTIA DE ExECUÇÃo E REGIME IIE ExECUÇÃo
12. I . Não haveÉ exigência de garantia de execução para a prÊsent€ csntratação.
12.2. O regíme de execução scni indireta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES
13.t. À CONTRATADA poderão ser apticadas as sanções e penalidades prcvistas na Lei Fcdcra.l n.
14.13312021e sras alterações posleriores. bem como demais legislações aplicáveis.
13.2. O descumprimento total ou parcial das obrigaçõe,s assumidas pela CONTRÃIADd sem jusrificariva
aceita pelo CONTRÃIÂNTE, resguardados os procedimentos legais pertinentcs, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Multa comp€nsatória no peÍcetrtual de lfflo (dez por c€nio), calculada sôbÍe o valoÍ total do Contrato, pela
recusa em assirá-lo, no prazo mrhimo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuizo da
aplicação de outras sanções pÍevisbs no instumeoto convocatório;
b) Multâ de morà no percentual correspondente a 0 ,25o/o (zero vkgula vinte e cinco por cento). calculada sobre
o valor total da Nota de Empenho, por dia de inadimplência até o limite máximo de 2,5o/o (dois e mêiô por
cento). ou sej4 por l0 (dez) dias;

c) Multa moratória no pelrentual de lV/o (dez por Çento), calçulada sobre o valor total do Contrato, p€la
ia3dimplência além do prazo acima, o que podera ensejar a rescisão do Contrato;
d) Su§ptlsão tempoária de participação em licitação e impedimento de contraraÍ com o Município de Timon,
por prazo nilo zuperior a 05 (cinco) anos, nas hipoteses de execuçâo irregular, atrasos oü inexecuçitro de que
resulte prcjuizo para a AdminisFação.
e) Declaração de inidoneid"de para licitar ou contralâr com a Administração Pública Municipal enquanto
perdurarem os rnotivos d€termioaotes da punição ou até que seja promovida a reabiliração perante a autoridade
quc aplicou a pa,alídade, quc scrá conccdida scmprc quc a co ratada rcssarcir a Administração pclos prcjuizos
resultantes após decorrído o pram da sanção aplicada, nas hipóteses em que I execução irregutar, os atrasos ou
hexecução associem-se à pnítica de ilicito penal.

Prrígnfo Primeiro - Sç a CONTRATADA não recolher o valor da multa, que eventualmente lhe tenha sido
imposta, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da datâ da notificação, o mêsmo será automaücamente
descoatado da fanra a que fizer jus. Se a CONTRATADA nâo possuir rnais crediÍos junto a CONTRÂIANTE,
o valor da multa que lhe teúa sido imposta no prazo do item anterior será acrescido de juros moratórios de
0,5% (rero vírgula cinco por cento) ao mês.

Perágnfo Scguldo - As multas previstas Desta cláusula não teÉo caráter compfmúório e o seu pagamento
não eximirá a CONTRÂTADA da rcsponsabilidade por perdas e danos decorrentes ,l'< inÊações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃo
l4.l.Integramoprcscnlecontraloeaelesúoremissivos,oEditâles€usAnexoqapltposÉadeprEçoseAtrcxos
apresenlados pela CONTRATADA no pÍocesso licilatório, a Lei no. l4.l33l2l e suas alterações posteriores,
bein como dcrnais legislaçõcs apli«iveis.

CL{USULA DECIMÂ QUINTA - DA PRERRoGATIVA CoNTRÀTUAL DA ADMINISTRAÇÃo
PÚBLICA
I 5.1. A Adminiíração possui as seguintes pÍeÍrcgativas conffiuais:
a) modificáJos, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeiados os
direiros da contratada;

b) Jos, unilateralrnent€. nos casos especificados no inciso I do arr 79 desta Lei;
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c) fiscalizar-lhes a execuçiío;

d) apücar sançôes morivadas peh inexecuçâo total ou parcial do ajuse;
e) nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados
ao objeto do conu?to, na hipotese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela
contrzhda, bem como na hipótese de ÍEscisil,o do contrâto administrativo.
e.l ) As çláusulas econômico-financeiras e morptárias dos contralos adminisúativos nâo poderâo s€r aheÍadas
sem pÉvia concordância da contratada.

e.2) Na hipótesc do inciso I destc artigo, as clálsulas econômico-financciras do contrato devcrão ser revistas
para que se mantenha o equilibrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA . ANTI FRAUDE E CoRRUPÇÃo
16.1. Para os propositos desta seção, devem ser evitadas e inibidas as seguiltes praticas:

I)'?t:itica coíupta": oferecer, dar, receber ou soliciar, direo ou indirtamente, qualqueÍ vantagem com o
objetivo d€ inÍluenciar a ação de xrvidor público no pÍocesso de licitação ou na execução d€ contrato;
II)'?nâtica Êaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objaivo de influenciar o proccsso dc

licitaçâo ou de execução dê contrato;

v III)'lrática conluiada": esque,rnatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhccimcnto dc rcprescíltântes ou prc?ostos do órgão licitador, visando cslabclcccr prcços em nivcis artificiais
e não-competitivosl
IV) '?ráticâ coercitiva": canur dano ou í!meâçaÍ, causar dano, direta ou indiretamentq à pessoas ou sua

propriedadq visando inÍluenciâÍ sua participação em um pnocessô licitatório ou aÍbtar a execução do coorato.
I ó2. O licitante veocedor, coÍno condição para a contrataçilo, deverá coÍtcordar e autorizar que, na hipótese de

o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por oqganismo financeim rmrltilateral, mediante

adiantamento ou reernbolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pe.ssoas por ele formalrnente indicadas

possm inspecionar o local de execuçào do ontrato e todos os documentos e registros relacionados à licita$o
e à execuçâo do contrato.

16.2.1. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integal, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiÂntâmento ou reembolso, considen-se também como prática atentaória ao mais alto padrão de ética:
ló2-2.'!áüca obsúutiva":

a) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocrrltar pmvíls em inspeções ou fazer declarações falsas aos rcpÍEsentantes do
organismo financeiro multilateral, com objaivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pnâtica

\, prevista no item 38. L:
b) aros otja tntençâo seja impedn ntaterialmente o exercicio do direito de o orgadsrno finmceim multilareral
pmmover inspeção.

16.3. O CONTRÂTAI{TE, garantida â pévia defesa" aplicarâ as sançôes administrâtivas peíínentes, pÍ€vistâs

na lri n' 14.133, de 0l de abril de 2O21, se compÍovaÍ o envolvimento de repÍesentante da emprasa ou da
pessoa fisica cont-atada ern práücas comrplas fi-audulentas. conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na exect@ do contrato financiado, por organismo fmanceiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e civeis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ - DA CoNTRÂIAÇÃo:
17.1. Deverá ser respeitada, quando da formalização do instnmento coÍlFatual ou coríelatos, a vigência
estabelecida no instnln€oto cotrvocatório.

17 .2. O confato decorrente do Sistenra de registro de Preços deverá ser assinado no pram de validade da Ata
de Regisrro de Proços.

"t
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CLÁUSULA !,IGÉSIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CoNTR,ATUAI,:
17.1. Considerando a n:Í,uÍeza comum do objeto â ser licitado, a ba.ixa complexidade e vultuosidade do
contrato, não s€rá exigida garartia contrahral da empresa vmcedora da licitação.

CLÁUSULADÉCIMA oITAvA- DAALTERAÇÃ0 CONTRATUAL:
l8.l . As alterações conúatuais poderão ocoÍIer quando:
a) unilaterâlm€ntepelaAdministraSo:
a.l ) quanô houver modificâção do projeto ou das especiÍicações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;
&2) quando necesriria a modificação do valor contratral em decorrência de acréscimo ou diminuiçâo
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
b) por acordo Ílâs paxtes:

b.I ) quando conyeniente a substituição da gaÍantia de execuçâo;
b.2) quando necessiria a modificação do regime de execuçâo da obra ou serviço, bern como do modo de
fomccimcnto, eÍn face dc verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contÍatuais origin:irrios;
b-3) quando necessráLria a modificação da forma de pagamento, por imposi$o de circunírânciãs
supervenientes, mantido o valor inicial atuali-eds, vedada a aatecipaçâo do pagarnento, com rela@ ao
crcnograma Íinancciro fixado, sctn a corrcspondcatc contraprEía@ dc fomccimcnto dc bcns ou cxccuçjio dc
obra ou seryiçoi

b.4) para restabelecer a relaçãô que irs partes pactu.anun inicialmente enut os encffgos da contrat da e a
retribuiÉo da administração parâ â justâ rernuneraçâo da obr4 serviço ou fomecimento, objetivaado a
manut€oção & equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipóte* de sobrçvirern fatos
imprcvisíveis, ou prwisíveis, porém de c-onseçências incalculáveis, retardâdores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica
extraoÍdioária e extracontratual. {Redação dad" pela Lei no 8.883, de 1994)
c) A CONTRÂTADA ftca obrigado a aceitar, nits nresmâs condições contratuâis, m acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cínco por cento) do valor inicial
a&alizado do contrato, e, no csso particular de reforma de edificio ou de equipamento, ate o limile de 50yo
(cinquenta poÍ c€nto) para os seus acréscimos.

d) Nenhum acrescimo ou supressão podeni exceder os limites estabelecidos no panignfo anterior, salvo:
(Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998)

d'l ) as supressôes Esultantes de ocordo celebrado eatre os contratantes, (lncfuído pela Lei n" 9.ó48, de l99E)
e) §e no contalo nâo houverem sido contempldos preços unitirios Fra obras ou serviços, esses serâo
fixados modiante acordo ert€ as paÍtes, rcspcitdos os limites estabelecidos na alinea c.
0 No caso de suprcssão dc obras, bens ou scrviços, sc a contratada já houver adquirido os matcriais e
posto no local dos trabalhos, estes deverâo ser pagos pela Adminishação pelos cusios de aquisiçào regularmente
comprovados e monetariamelte corrigidos, podendo caber indeniza$o poÍ out.os danos wetrüralmente
decorrentes da suprcs$o, dede que regularmente compmvadm.
g) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintog bem como a superveniêacia de
disposiçôcs lcgais, quândo oconidss após a data da aprcscntâção dà pmpostâ, dc comprovada rcpcrcussão nos
preços contrdados, implicarâo a revisào destes para mai. ou píua menos, conforme o caso.
h) Em havendo alterâçâo unilateral do contrato que aum€nte os €nca{gos da contratada, a Administraçâo
deveá rrstabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômíco-financeiro inic.ial.
t) A variaçâo do valor contatuâl para fazer face ao reajuste de preços pÍevisto no prôprio contrao, as
arualizaçõeg compensaçôs ou peral izases financebas decoreÍrÍes das condições de pagamenro nele prevr§Ias,
bem como o empenho de dorat'oes orçamentárias suplernentares aré o limite do se, valor corrigido, não
ca-ractenzam alteração do mesmo, podendo ser regisuados por simples apostila. dispensando a celebraçào de
adi
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CLÁUSULA DÉCIMA N0NA. DA PUBLICAÇÃO
19.1. O extr'ato do presente Contrato será publicado no Portal Nacional de Conratações públicas (pNCp),
Diário Ofrcial do Município, bcm como no Dário Ofrcial da Uniâo, cm caso dc cxistência dc vcrba fedcral a
ser utiliuda no pagamenro da prcseate contrataçâo e, no prazo previsto no an. 94 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

cL4,usul,Â vrcÉsnr.l - oos cAsos olrdrssos
20-1. A prestaçâo dos serviços, bem como os câsos omissos ÍegulaÍ-s€-ilo pelas obrigações descritas no
Contrâto, neste Terrno de Refcrência e pelos preceitos de Direito Púlico. aplicando-lheq supletivamelte. os
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direiro Privado, na forma do artigo 89 da Lei nn
14.133, de 2021, e altêraçôes posteríores.

26.2. Os casos omissos serão submetidos a parecer do órgão Jurídico do Municipio de Timon, e resolvidos
de çonformidade com o preceituado na Lei n" 14.133, de 2021, suas alterações postçriores e dernais legislação
vigente.

CLÁUSULA VIGÉSTU,I PNMTTNA- DO FORO
\-, 21.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas deste certame é competente, por força de lei, o Foro da

Comarça da Cidade de Timon^,ÍA. observadas as disposições constantes da Lei n" t4.133, de 2021.

21.2. E, para firmeza e como pmva de haver, entre si, ajusudo e contrarado, foi lavrado o preseate Termo de
contÍato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, ern 03 (três) vias, de igual teoç juntamente çom as
testemuúas, de igual teor e forma. pelas partes CONTRAIANTES, tendo sido arquivado no Município de
Timon" com registm de seu extrâto, e dele extaíÍlâs as cópias necessárias_

Tímonlul., Ê9 ae Ua4-' de2o25.

»ónts ANnnÉrA souz.{DE ARÂú.lo srr,vL
de Trânsito, e Mobilidade- SMT'IM
PO /2025

^r/C-Z A.4) r.. /4a254, a2 .rg

ADA
DANINL ARAÚJO DE MIRANDÂ TORRDS

Sócio Administrador
CPF n'021.805-033-00

RG
CPF:

Testernunha 2:
RG: J. oJo
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ETTRATO DE

um iírxivd parâ f.íEldlanênto do EDlJCAtaDÁRlo I RIA REOnI OE SOt S^ Flruld.d.r VIAGEM A SÃo LUtS{rA PÁRÂ PARTICPAR DO EIICONTRObcáizâdo na Rua Ot. n 1.t03. BiÍo Vlâ &Eéúcq TrndÉlA coírqrlê a pí€{r6ão ESTADUÂL OO 'FUNM NACIO|iAL DE ÂSSISÉNOÂ S@IÀL PELO SRASll- -lêgd no bcieo V, do flt 74 dr Lâ dê Lirl46o n 14.133/2ml êm Íáyoí do Lcdá.io ESTADo DO MÂRAN}IÁO". GÂPACIT AÇ,{O: FUNDos Ut{tCpAtS D€EDSON FRANCISCO DE OLNEIRÂ, INSCRÍTO NO CPF: 481.773.50$15, ccín o ASS §TÊNCh SÔCIAL E CONÍROLE SOCIÀL DOS MUNICIPIOSvds oeíld de Ri 1.rS,00 (Um Mí ÍrurtítlB e SetêÍrtâ ê cinco Rââh) e vdú ,úal
no totd do Rt 1 Mil s Írêz6nt6 RoaÉ

HIJXICPb tlE Ítt o - ESTADO OO rAiÁxt{Ão

COISELHO IUâ'C'PAL
RESOLUçÀO àro1i 2025 _ CIW*O{ _ rA

oo tDoso - cu

Rülnc.-r. a próÍc{âo EíÍao do Âdttvo rt 0t ú Cútráo n OOlr2mS _
FUsi/SElrS. Êlbíkâo no Oúio O6cid ffi&o do Munirpk, ri€ TimodHÀ Ediçáoúfe(ídhâie - n 3.'17G4 do dâ 28 Íte me;o de 2ú25. Df4ine 2. cujo ot do é
coaÍSpoÍúo e ryÉEcirlo dê 23.32% (vinte e Bs vilrlb M9 e dob poÍ cêÍrto) dovâl(, inhislmêfitê ccírü.EtEdo, çoííúmo pcnÍbsivo lcAd, peâ otàda
dâ SerdúiÊ MunijÉât d€ Sald€ d€ TimcíúMA

Uapôa taàra a aaaolta a pÉ do Ffüldonfa
do Coütio lrríchal ô Eotc _ CII ôT!D.,ÍI

A Flsíá.ta do Cdrsolrc Munkípd do Ldoôo - CMI dê ÍinqúMÂ lro rrso do suBcürFd€rlds B nÊ stritúbóÉ crttdo D* Lli Munihd í1. í2et de Ju*to d;2003,úrde pda tsa Mud:ir.a ú i4O5 dê inaço dê 2(x)8.

COI§IERÀ{DO . veàEi6 (b cdgo de Prtsirl! e do Cqlseho:

CfltDERâIfãO es dlbÍqôas do cdagisro sr Rou.rião ffitáíú íützada no(tâ (}. da úd d,e ã25.

Ond. .. l.: ccrrêspoíde €o erdsciro dê 25% do v& illlcislIBrne coirtsdo,
conÍürnc permkiyo hgEí, p6a 6Hr s rlàndúE dâ SacrüaÍb tfir"bhd é
Saide dê ].ÍrcrúUÂ-
Lah..a: cdrarqúe ao ryáacino da 23,32% (vtrt. a tra3 vigrra eht. 6 d<rs pq
cqío) do ydoÍ ürii*h€nt€ cqtriado. cüÍq?rre p&ri&i,ro l€gd, paa dend- 66

S€E eLíiã da Said€ de

nr lcPb oE rlor{
co ÍnaÍo lr 00íÍlo2!€IÍIU

- ESÍAI O OO HARAXI{ÀO RESOT_VE:

oB'E?o corr'lqào da dnpÍ6â cpêidizâda pâ.â ! p.ad4ao da aavb6 da 
^rt .i. 

- Ebg.. o cdraat,.ao Jd,ê Arn,,,Íy piâ de câ,yslo, r€F.srils,rte d.mtxncfáo cdtáiYâ púà c vadlG t â ,rda dâ sã6rrà iâ;ild do TÍÁÊio c sEhtFRA cdm o doc rsid;; à-ú;e,,o àrÍitc do tdco (cut) doI::ry99!d!i- SltTrU rÍouuôdÍbdàT,ín .r}lÀ li,lraiuÂ dó o tsÍrrlo a" 
"*,oe" "t r"- --

Fl TaOAIEXTO LEG^L: Âí 75, i,rôÉo MI dâ Lê n. .lrt.I33/2@ 
1.cí!ltl^T{ítÉ SACRí^RA lttt6?& ÍrE ÍRÂnsaÍo, lR^tasP( RrEs E kr l.- tu R60h4ào ,tâ en yit oí na d.lã do &la !itt*aÉo, con ídtBI LDADE - §urnt crPJ n' 5e 5t'13-z'm'Í'!Bi r.údivÉ a pâti de 01 d. Úl d. 20ã, ,*qú al d3p"ri5ç rn csr.áioCüÍÍRAÍ D* c^RAG€y C€HTER tqR LTDA crfJ n ír5a5.78m14v Lon OLo! L: Rl 113-8ú.d) ícrúo e trqs ndi *-r* 
" 
*-* ,oL» Tinc, (lrt^), 04 d! ô.1 dc m2s.YtcÊraclA: lZ (d.6) ín6!§

DOÍrClO ORç^HTARIÀ
ftrrsldAúrihde 2260 F'l|tt'c' Oddt â'vr 8llv'

^latlrÍf:a 
dê oe§pcsa &3.sJg.oo vlcêííést'Bile dÔ fll - ÍlnoííttA

Fq{o d6 Reuí3o: 500
O/lT^ OAlSiSfi runÀ 29,Oí2()2s

d. Conc..r*) tf O3Um2t S€ISPC
FlrGiÀo: A,*SELrttO VtEtRA D^ S&VA
CargoÍÍuôs$: oRÊÍOR
ÓÍsao: SECRETARTÁ OE SEOUR NçA prJSLlCA E C1Í)ADAi{A
tt .Úl!. sÃo Lris-Ír4A Ítroóo: 01i(Ê2025 a 05106€025
Orrnrldd. d.lriliÉ 5
yib. UlltáÍb: Rlt 230- V.lo. Olob* R5 .Í 150,00

:

q,
r.i

'tt

Assinado de forma digital
por MUNtCIPtO DE
TIMON:06I 153070001 14
DN: c=BR, o=lCP-&asil,
oudertifl cado DtgÍtal pJ

A I , ou=Videoconferencia,
ou=325«)441«m172,
ou=ÂC SyngulartD Muhipla,
cn=MUNICIPIO DE
TIMON:061 15307000 1 14
Dados: 2025.053 O I 7 :41 :45
{3',00'

Fir.liradcr Encoírtío dê cocd.í!âdoíÉ e rupcíYlsd6 do lÉttuto óê pÍqnoçõo c
OeÍ6a do frad:Io o Cs}s(rÍ*tÍ À?RCCON).

.rê CoÍl.€sao n 035a2r2t SEt.spC
F.voírcldo: lqsffyN ROOR|GUES DE OLh/EFA
CãrgdFuo§&: Àsscssq úhlrlsHwo
Ór ô. sEcRgraRta oÊ SEGURAXçÂ púALrcÂ E CÍOÁDAN|Á
O.!riíE. SÀo LUIS*|^ pdodb. o1tút212í ào5l}6t?{r,25
O {dL d. Hú: 5 Vdor Unit*io: R3 iS6,00. V.b. c*ob.t: R$ 77S,OOFr /aaL: êíÉdtuo
Dêíess do Cldedào e

srrpâvisfaa do lnlthrlo dê pÍdl1oçáo êde coqd€nâddê3 ê
Cofisunbc do M &ânhão (vIyaPRocoN).

Po.tarla d. Conc.a.ao í 4./tZO25
Fno.ddo: r.^rcl^ cRtsTt{A LENEZES r.EtoÉs
CrrC;trtCc: COORD€IüDOR^O PROTEçÀO SOCAL &§lcA
ôrgao: SEHDE§
D.{hD: GRAVATÁ+E
ffi02A05OEJtt{}lotE2OA5
O!.dlr.d. ô Dl&.r Oa

Vú. Untüc: R5,160,ü)
V.br Clobt $ lAaO,oO
FI'IIih',.: VIAG€U A GRAVAÍA€, PÂRA PARÍISPAR OO Etrc(»íTRO TIORTÊ
E iroRoEsÍE m pRocRAa^ p^Rceho oo Eroso m e NCô s rrrllroEa õÊflcoflTRo É cRUciÀL pAR Dtscuni or.,Esro€s neLloôúús Ã
EXECUçÁO DOS PRO'ETOS APOIADOS PELO PROGRAXA PÂRCERô ú
lDoso.

d. ConcGsão r, 434ÍÍE
F.vorti0o: ANA KA*OL|M OA s{.VA LUCA§
C.OorFúngáo: IEs§{jRÊRÀ
ügo: SEMDES
O..liíro: SÀO LUIS. A
F.ííodo: 05 E 6 OE JUNI(, OE &sq.Íddd. ô DiS 02
Vdo. Unltffo: Rr3 ã0.m
Vlbr Oobú Rt 4ô0.00

SEÍÍD€S

coxInAToEXÍRATO DE TERXO DE

ETTRATO OE

O Municipio de 1:Enon/MÂ

IlssN 29ó5-E4E9

dà garenlia da autenticidâde dê3tê documerto, dclde qrÉ viauâlizado atrsvé3 do !it.:

Diário oticiàl Elelrôn ico do Muôici0io dêTimon Ano )ill - Edacào n" 3l?2 limon-MA. Sê rtô-Feírà. 30 de M.io oe 2025



xrrÍrclPlo oE tlraofl - EAT m DO XlâAr{}lÀohn .do A S..rc-b t*r*jíd dê TrHo. TÍrrEps{.3 e l.ct*rdê dâ Trrlsl
- MÂ (SÍúÍrM)
REIrlcIR o cÉr.to d. Cú{río rl OOt tiüs. FJUic.do no Oi&io Ofcid EHÍôírico
do irt *rr*, CÇ Imcíl do Cà 30 dÇ m.ia dÇ 2025, êdçãê í,3.t 72.
Ap{i6 afidÉê dCalheda da Fó{i:eÉo &pr..f!da vêrifcara . 6qÍêocà !tsêgulleê Àr|cúEi§tiklciô que hécaáÊIâm dê coareçào
oIDE 8E LÊr
FUMUIIÀaTO tEGtL Á.r iE, i-ào VUÍ & ta n. íar33ãpí
LB}AE:
FUNDAÀ'ENTO I.TGAL A/T 11-13Ê1ã}21

êvêrúrai§ iicslsislayEiâ§ ê cdnübatdo à àIoidâdê compêtênte quaisquêrirÍ.0úI.id6 idicd-

MUíüCtpto ÍtE I't oÍ{ - E6TADO OO M
? 1Em DE AFo6.r!"Af,€llro ao cq{IR,lÍo rp oo3,:m25

CONTRATO $r oG/M
CONTRAYA'{ÍEj ltlsÍtTuÍo DE FRÉ1/lOÊ}.lCtA SOCiAT OOs SERVTBORES
PUEL|COS O€ I ION - tPtíÍ
CON]RATÂDA PRIE CONSULTOR1À E Â§SESSORIA EMPRESARTAI LÍDÀ
Eitê cdrt áo tcin Ps obÉo a col{TRAT^çÁo OE EIIPRESA ESPECIÀ-IZADA NÂPRESTAgÁO
ELEIRôNrcO OÁS MA'.IUTENçÓ ES DA FROTA. FORNECIMEiITO DE

CNPJ 340.6õ]/mfi -30
ERV!ÇOS DE APOIO OPÊ RACIONAL E GEREN CIAHENÍO

COMBUSÍVEL TROCA DE FILTROS E óLEos E LAVAGEiT DE VEiCULOS Í{rrialctpb DE tlrot{ - EsTAIro DO UARÂ'{ HAOLEVES, PESADOS E MAQUIi{AS, COITI uTtLrzAÇÃO DE CÂRTÀO AGNÉTICO OUEIOUEIA CO[' TECNOLOGIA RFD tfEcNoLoêta DE RADIO-FREQLENCY QI,NTO TERMO AOTIVO ÀO CON]RATO M OC6|2Mí cêlê&ado ênbê o//rri\rIlFlo{70ru ou snftÀn E naP LANTÀçÁo D€ SI§TEMA INFORMÂTIZADO INSIIÍIITO OE PREVIOENCIA§OCIÁI OOS SERVIDORE§ PU BLICOS MUNICIPAISINÍERNEI, DISPONIBILIZÀNDO REDE DE ESÍÀBELECIMENToS O€ ÍUTON e a EfifÍ€3s3T CONSULÍoRIÂ LÍoÂ F(,Éãrcíto: 
^rt.57, 

tEi6o ll dâ§rDEltClADOS IORC|NáS. Ar.ÍoPEçá§ E CONCÉSS|ONÁR tÁS) EM hi 8-6661{p.b pí6.ít. iÍÉfim!'io o }NSTITUTO DE PREVDÊ}ICiA SOCIÁL DOSATENDITúENTO AO N§TÍTUTO OE PREVIDÊNqÂ SOCIAJ. DO MUNICIP}C O€ §ERVIDORES PÚAUCOS DO IJI.ÂIIdPlo OE TIMOIüMÂ - IPMT, pêÀro. jij.idicâ d.TIMON.MA
dr€lo püt lico int€rno. cdn Êêdê na prqâ Süo Jêé, n' 10O. B.iro C.rib. nâ êidâdeOBJEÍO: O precente Tcrmo dc ÁpÇtLmÇíno tqí p(í otie(o caíÍ.çào # .íro na, d! TinoÍràlÁ, irÉ€íito no CtlpJ 6ob Íf gi. lX.7 621çI]í)1 4 1. doÍry.tê d!.igftadaCúU3UÁ4, ü.íriÍcad6 p€lo Mrro dê PràJif&Êie §eC d6 S.nÀro€6 Àiôacls CONÍRATANTE. n-ts áo .eí€6€.iado Pd *u pJaddeíe o 9. Rqn3rÃo Luizlrrlr{d8 de lrrrú - lPii[f. Ver#êy dê Oüveía. bí-ilêio, i|t6cÍto m CPF 6d n. CpFi 3$oÚi ..191Ondc..lêi

ê dofiiil.do m Ru. Prcrdí J-êrnb parêliâ . rí221g. b.nro Sáoatr. REouslTos Écxtcos pÂ,R^v utxçÁo Do srslEjx^ cir.d. d. Thoítt^ . d. dlo Ho I inp(.a. 3,Í CO SULTORIA LTOA.,1.15.1 O liiànrê dárlt.Í da mêÍE takr dê adíni@o dêláà tdl'la C}IPJ N' 11.250,8a1,(DO!-í5, êú,l sêd. na Rüâ SârÍa Cecfiâ i. 84. 3& {À.í3rp.ê3êíi!çáô ÍmuLdô dô 3ê.r 3Étêínâ l|Íümdilldq â frD dc !.í vdirld! palo b.i.ro C6.lIo, Erl3ábiô, CE, dfilvaÍt d.nomhdo COMrRAÍADO, rêp....ÍiâdoTôcnico do lÍíoÍmáticâ, o Sr »OO( Dtotot do tbpaneíírql/.o b I'r. potrÍa: .yüXi. o pdo Sêntü: ANDERSON PONTES LEAI- &âsíêirq CÉâdo cofi cÍciantê, PoítEdOrqual lrí-á êdusiyrride do solllÍaÉâiártra, no pcuo máamo de 03 (t tu) diõ dr c&de dG irêíti ! íf 2oo5ma(rõOd) SSPTCE e CPF: Oã.21.66316.4o§ a coÍÍr64áo. rE bcd ê h(r&io iritdo êm stlâ c.rn ar Riildttê ê dofiiciladâ na cirâdê dê F.rtdâzrcE. íÉ Âv Rü Brb..â n ã6 apl5€CU5leÊ reglã +re não pod€aão ser de§.r]IrrpÍirô- S1, bÉÍo Jo.C.irí Tá!q., CEp:60.t1S2 reoolv€rn àd,t oco.üío. n meluLai:-ta:
íoíma dê Íkêito. sêglrldo clâÃdrs ê coíütá€€ adirtrê rÍohdrÊ. CúUSULA(Ú. RÊOtJl§lTo.s TÉcxlcos PÂRÂVÁUO|çáO OO SIS1E Â PRIII€|RÁ - OGUEfO-O Íúmo do adtivo ddne-§€ peaa prfiog.çáo dâ ügência do4.'15-1 O hrrê ddrílú da mêÍI. t D dê dntriír.ção dêv!íá rêdizt cdtao rf wl2@1. qu. t rn pd otidjyo âi Coíráâçáo aL Fúnccirn€íúo dâ.prâêír!çáo sin'Ádá do sâJ 3i3t.,r! r ím dc as vCU.d. pdo PÍ.Câçáo de Ssvh(6 de hcaçâa d€ Sot*.rê pra gEátito dâ sib. edicáivo paa 6Gê9tor do ContÍsto, Lúrna Lrnà dê Sá Mcrúaa ê Fbcd do Co.trúo, Tshâ Stvi sarvidfca prblacos p&â rclaso qs íídrntçõ.a d. clilrehêqu.!, paêviôâo dêRodrtru!6 Sanao6, Poítúb Í101ü,G., o Crd trâf.it crcl6iYdm€írte do apo.€íiddia, arüâmêío de pÍocrasct. cÍttsê ortr.a paía áErí!í r dÊínarúâ doeftárn1 no FEo mármo dê 03 (tl.c) di- ú.- â cfive:çáo. no bcC tptÍT, cê,ídmê o lint. d. c(Íirlud p..íi.to m -!ioo 57 à L.i .f &566834ó3

MTDOá.
LEIÀaE: vlgàrst : 12 (da!ê) hrs6, cün inlcio êít ItGIÀt2§ c ténnino 6.n
úG/2026.

t22 ,IgCarS IÉCrCú§DO CqírR Iq
_3.: ry-, "- 

r1O!* erÉ{Éo do pí-.t. co.lríq â Âdnidlrr+âo púàkÉ

:lB,9]lÜ1 
,- Fncât rto Cohrrrtoi Conpác â TairÉ SívE RodrhuÉ Ssí{s ;icdr4áo técnicô ê op.íeüd do c.ía..io, w.iftãüo a qríidc ê cdíúrnirâdcdq raaviç* Fâdc q, baíE ,qniiha atdüalo sn r{iafo Fóp,iô tod_ -@sÉÍ.i8 ê doa.,úo 13 lrt dib .ólr€i. pâ.á Fâ.ti e erá& c.rr*fcsírma o prêvao.

qrda aa íe
cl&rd.oéctn prhr.ar. - uyEÊrcl^m cqrrR re
111: . k coíirrEro torE vtg,*Els Ft(, 12 (doêl trr.r s pítr dspr.DEq.ão do 6êu c)ôato no Dúo OÍclál do Mr,lÉiFo dê Irn('t qud .i.
ÂirÍrr/i4A

clfl.|a. Írêh. prtnd,. - DAVE60 mcol.IIR^Io
1í.1. Ea. cqúrúo tÍr ylíaoda !E l2(dor.)mÉ-, . Daík ita..alnúura
rranta lrÊtrüira o êcílit!àt

lino.'dfÁ, 05 d. jrrúo de 2025.
Roô.ro LrÊ Vrrddby dG O}l!i!

PEtidrna. do lpMT
p.ít tf Gy2025. Gp
Ran tâ Mrê. Fêars,

R.pí.6êÍt-a. L.gal dâ E hprÉa
PR'TIE COI'IST',LÍORTA E ÂSSESSORIA EMPRE§ARIÂI LTDÂ

dbpodo no irEbo lV do artigo 5/ ê
Dei$o§!Á!§u!ÂlEE§ElEê.:_@§
j6 (cinco úrluh úra. 9or 6fito). sobr. a

T.íno Adtio r'@í2@5
CsÍ,ío n.001/202lí
PÍoo.áao Ádminbtüivo É t?,l9l202s
FuÍd3nÍúr4ào Lod ú1. 1GS. ds L1 íf 14.i Bfi.
CorlÍí.lt.i Csd.ddlâ c.íC do r,k iãFo d. Imm - CGL
Cl.lPJ do cüüatstê 6't'|5.3O7DOí-í4
CÚ,Tid M DA S MESoUITA sERMÇoS E ÍÊcNoLoGIA LÍÔÂ
Ci{PJ d. c.iffiô: 16.?S9.dXyomI{
Obi.ro PÍúrogqão do ,raô êontrânrd Fú Âab 12 (d.u!) m..-. rd.Í€íÍs àLdErüaçao_Írâ gnpr-. pâra padrÇáÕ da B*vhe dé saó..íir . c,ü}3ulÜlar..rEr do ftÍtal ô Trú.?íàcis do irrrictFo de T.itlür cutüÍÂDh?Éo dán do

-caadrncrtq , a$.ÍrÉo dÊ FÉcêrar lé.rÍ:s, â aÉl& d- irúd'taçõ€.caríÍra no pütC. s aLbô.qáo d. ídaÍó.i:6, a pÍét+âô dG sr.vitB d.E!íün.íi.Ê. aBÉtaíril . ríltítro ql!ío à FrttclÇ6€. no dtb sÍci{ o ãrnfiorE ,cap& do slc, o í..ractE ro d. tacioloeÉ do fud d. Irarrpràà . doiiünâ clê Owiíoíia
Vgêrciâ: Or,(E/2G s O3,IEr2@6
V.k ia.Õ.,. R:t:9.(!O.@ (!ovr MI Rd.)
VCo. OaoàC Rl I 0À@,0O (C.t . Oto lí R.,.i)
Drt! d! Â§Êlltt -â (rj/O6t26.

e hd_á.io idicado sn ana csr,e4ãô cún õ sêeüÍtÉs
d6orhpr*ra.

regÍê que nâo p.d€aào E€í ê dê.rdo íf 9,1121&CúUSULÂ SEGUI'IDA - PRORROGAÇÁO prdrooú o pr.zo
olrda aa Li d. Yi{$nciâ do cdltrrto pd m.h 10 (ln..-), . p.írií dê 27(Er2O2g ar Ze.or.àx.

aa rÉo íd daíÍ-ncido poa q(Cqu€ dã pãi6. cdn anteÊcdilrtà de tlhaâ dl* ctêclàrÍ|b tidÉ - o^ Ftscat uÁç^o E DA EXECUÇ^O DO COüÍRATe v€ÍEimêÍf o. Í€peiítô o
_ 

O aütato ou irfi.rllilo lqjvCa.ta oaijrdo d.6L ca.LaaÉo t.afo cst|o prágíáo ? do atÍgo 5ô. Lei B.6dt de 2.Í

9.í.r. GESToRES DO COÍÍrRÁTc tâ!28ElFicr .cÍ.6ciro o pêrcêírtud S,2O
p5c.a. m.n C o edoÍ d. R3 1.68A 2{} {tum mí. i.i.a.ít6 . dt.Íia . t í. rêeÉ .Pre 0--rii, â ad€quâdã êE r4ão do F€.Êrne c ü-ão. a AdmirÊâÉo Rjt ca vríi. crÉ16), púf..rdo o yjútdC da. ÍÍmoÀraivo Rt,ê832.m (d€zs§€6d.argruaá un Gcald do Crytio: Colnpetê ô llúo Aarlo Baraos o mü, .êi.-.r..É ê hrtr ê dôi. rêàb). rê paürdo o dhDoCo nó
iÍEi.o ll d. L.i 8.666 d. ãto6/.t 993.

Í.ÍÍnE Áitioô 57ecrnpar*ânmto grC da .úcsão ccÍrüüld, gúrÍüúdo o
ohrigâçõ6 DehJâds_ addândo õ dÊp6hõ€ rEÉsáiõ psa . reotJçào d€

r.r: Frsclrs ÉcMcosoo @MrRÁror
P.aâ gsÍi! a âdcquâdr eled.{áo do píeaêÍ[€ coítdo. a Aahírnisr-áo ftlblca
9-!"r1rrl Ft d do Co.trco, Coopd. r ta.nrlrlct Warúrv t*e*frà frertto aD8.&.Éo t crE . op.ftÍI,d do cúüco. vüificrdo e qudià.d. c cqíflnjjade06 Lrvços IúâEtrdo6 .rJ b€íls íúh€cld6. ttd,)do ern ÍêOlíro pÍóparo lodô 6edyarEili ê .dd.rüo s m.dits cátvci. ple grârti ã o;"É, ""1;;cdííma o pÍêvHô
1d...:
cuuíd. l|q!.-O^Étc ú?xÇÂo E O^ EIrqJçÃo oo cot{ÍR^Íear. O csltrãto ou i!ínlltüio ê$iv#a qírío dêat-â cdlrãtaEáo tüáo Érrio

ali. cEritoiE8 m côa{tRA?q
1r.À Paía garslü, á .ôÇrdá exocugáo ó ÊEs.í,tr coíüdo. . ÁdDflrshagro
A'bic. cbag,rü. eth c.slot ô Côtírdo. Con..t. e L*tat Lnr dc Sa M,,tde o
acon4túdneiao gdrl ü .x.EuÊJo cúírtu* gsdnnú o clrnqrinedo da.or*r.ço.. pad,,âd.§, €doà.r.b as ópor*ôcr í,.c.6!rà3 Na a tdt+h d..v.ntu.h itÉüriat Ê!â, . çriuhicr,tb a .utdiú,b .o pt do q;aauu
iÍlgríâritffis iróc6d!s.

TOEfiRA DE ÀPO§TILAMENTO

ÍoEXTRA OE TERMO o€ aoíIwo

O Murrcisio dc Ílmc'rr/Me

ISSN 2e6lt,ltae

dá Barânüa dà aut€nticidâdê quê vi.ualüâdo itravé: Brtc: t,Err.ttpo!.tnâ.,ov.b,/dlrrtêo!êtaI/

to

Àno Xll - Edicão n" 3191
Oiário Ofi(iôl E iêlrôr ko do Mu^iEíp,o deT,moê Timon-MÁ. Oüi'riê-Fe irã. ?6 de J'roho dê 2025



TIMONre
Construindo ,grrà o f\rturo

ESTADO DO MÂRÂNHÃO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE TIMON

Secr€tari, Municipal dc Trânsito, Trânsports e Mobiüdrdc - SMTTM
CNPJ n' 59.6r4377/0001-83

PORTARIA N' OJ2/2025 . §MTrM DE 29 DE MAIO DE 202§.

DISPÔE SOBRE A DESIGNAÇÁO DE SERVIDORES PARA
EXERCERE.M A GESTÃO E Â FI§CALIZAÇÁO DOS
PAGAM.ENTOS DO CONTRATO N' OOI/2025 E SEIIS
ADITIVOS, REFERENTE A MÂNUTENçÀO DOS
VEICULOS DA FROTA DA SMTTM-

A sf'cRETÁRrA MUNICIPAL DE TRÂNSIT0, TRÁrispoRTDS f, MoBILIDÁDE DE TIMoN, Esrado do
Mâranhão, no ruo de suâs atribuições legais conÍ'eridas pela Lei Municipal n" 1892, de l7 de dezembro d§ 2013, com as
alterações da Lei Complementar no 064, d€ I 7 de janeiro de 2025;
Considerendo a Lei n' t4.133/21, Do seu art. lo4, inciso ltl c art. ll7, que prevê a ncccssidaric de reprcsentante rla
admlnistraçào pala fiscalízsr e acompaúar o cumprim€Írto das contrataçôevcontratos celebrados(as) pela Adminisração
Pública;

Corsiderendo que os órgâos priblicos devem msnter gestoÍ e Íiscal formalÍnente designados durante toda a vigencia dos\- contrâtos celebÍados pela entrdade.

RESOLYE
Árü l" ' OesiSnsr' em consonância com o sJlâbclecido no âÍtigo ârt. aÍt. 104, inciso lll e ârt. I 17 da Leí D" 14.133/21, os
servidores adiante idenÚficados, sem prejuízo das atribuições BnterioÍes, para exeÍcerem as funções dc gcstor e fiscsl. com
finalidadc dc acompanhar e Íisctlizrr I execução do serviços e atestar fonnalmelte nos autos do processo
Administrrtivo Bo 657202í Contrito n" o0l/2025 e s€us rditivos, a(s) nota(s) fiscal(ais) c dcmais documcntos rclativos
às dcspcms rcalizadas pela SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPoRTES E MOBILIDADE no que for relacionado a
gesüio e a íscáljzíçâo dos paga-rnentos de me.auteoçâo dos veiculos de Írota da SMTTM.

Senidor
SILVIA SILVA VASCONCELOS - Cestor

MaEiculâ
9274"1O

IjRÂN KL IN WENl)EL SCO N('ELos D E soU s F iscal 572887

4fi.2'- Estsbelecer que, cabení ao Fisc'al do ContrÀto veritlsâr â etetíva prestaçôo tlos sewiços. atestar em Nora
Fiscal/Faturâ e elaborar os respectivos relatórios de Íiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato reslizâÍ â
fi scalizrção administrâtiva do rcspcctiyo instrumcnto.

v Art.3" - Estâ portâÍia eotra em vigor oo dats de sua publicoçno.
Art 4'- Revogam-sc as disposições em contrário.

SECRETARIA MT]NICIPAI, DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, ESTADO DO MARANHÁO.
enr 30 de maio dc 2025.

iii
AND DE SIL\A

Secrcuíria Municipal dt" Trânsito, Transpoües c Mobilidadc -SMITM.
I']ortaria n" 083i1025-GI,

Publiquc-se atraYe§ do Diário OÍicial Elctrôniço do municipio. dc acor<Jo com o art. 90 <ta lci Oryânica do Municípi<r
(LoM)' c/c an. 5" da Lei Municipal n' I Ez t/201I c art. 1". inciso xtIL dâ Lei Mu!.icipai n" l3{til200ó.

PATILO RYLDON CLÀ O DE OLIVEIRA COSTA
Secretário Municipal de Govemo

Poíâria no 001/202s-GP

I

I



0f g,,.z!,/iP DE 17 É J^xÊhO D€ 425, B.úl$do m DlÍb o,bd do iÁrni*ro
€íÍr 0201.2025 d€ um bdo, €, d€ ortÍo IAX|A OO Ro3ânlo OA PAZ SEllÀ Tlub
óo Daniob Úxl Pca3o. FisbE ilscrío no CPF:6rrl+61,ü e RO: 20t'7ít
SSFr , cdêb.dn €ntâ si o p.Bs{s TERIO DE RESOAT! DE AFORIIIE TO, ó€

&údo ffnr o Prec-ao ffiÉ X' 'l90rf20il5 ê cdl36írte a5 dáüsub a
s€ui âr9[dlrd*:
cllusur PRfER o 4lErê. ú. Íêlo, dôcdÍê do í@nhelidrto da pdlês dá

ocqÉnda daa r€qr6'16 nÉ6ráÍi6 & r6gL d€ JqÍnaírto iEhítê sobía lml
túÍelo fur!?o ínnijpd cqBütuído Íio C.ít&io do 1' OdcÍ, E@udicu ds Ct ntra
d6 Thrcír crfs CERTDÀO XÍEnO TEOR âpí...rrá: |,d,rkllE z,.7a.zÚzDíl'
aa, o.tr: í!rt7ÍIúC.
hórEl: um teÍreíro no bdrÍo Jds, qudra 156, ltê fr6 s 10. coín 30 m€ttc6 de fonle
pq 60 metrd de íúd6, no td6l d€ 1.8OOl'f, n€al6 cired€, ccín G a{uint€á ümite§ e

dineft§õaá: ao nqL @ nrei6 ccrna Rus É6írltdai e ir'I€O tn€tíc cún cÉ 1016

í1 e15:alãLIírtt csn a&la07: êaÉê30 ttldtú cqn olre 06.

Cúu3uLA 9EOUID o volo. írínado, p a dêto dê r..gd€ do #úí|dno do

imóvd citádo. ê advdaíttô 6 3% (t{6 9oÍ c6ílto) 6ob(! vdq de múcdo do lcÍÍÊílo.

o qual cür6pmda a óe í(,ú o um leudêmio. da &úÚo com a tbldnálba c,6

cobíaíça da DviCo dc ÍTBll .l( iinio. €aró d.virrnglt PagG co.f(Ím. Código do

D@rnd{o /Ctédb }f at2t504g.
Cúu8ULA ÍEnCEnÀ FEs re hEUo prb ps.té qu. o ittóv.l d6cÍito nE

Cláusulá PÍimirs !6 srcmlÍ, tn tíÍúlo fúiro tmdo sÚo o Íoo Íam*ro po. cmta do

Í69ás do aíqrnttlo. cqíqrÍc dbÉ€ o rL 683 do Códilo Civ{ d€ 1816 c'lc. o ,1.
i,038 do Novo códlgo civlt D§do tl'06&2017 GP e rr {9 do Âlo dõ Dbpclçôo§

C.IstiÀr.jqlaie TríB&tiê.
cúu3ul^ OU^IITÀ Fics aJtdizâdo o Ct6Íiô de R.g6tro ! lmóv6a cünpGtâitê .
layrú â 6rÍihrÍâ dô r€àgdê dc dúúnslto dq, Êlrãbí n6 8o(6 rl§;stÍtÉ o ÍríÉilo
r6gdê dê d{arÍtdíô ê, caúaqrdíí§fe, liltÚa{áo t o dqâííÉ1lb W

-dErlldito. n6 tdrnaa do rt í6'r, l, 'f. dr bt tl, GOíí d. 3i da de.l!Ü.o da

\rl, bêin ca,no p.âlird quahu€í áo paaa o bom ê fiêl cump(imeÍÍo da voíttad€ dô
paítÉ naata ÍÍno.
E, pd €stgqlr a pífas de Cêíto &qÚo €rn tu(b q(E 4i 3e aíEúta dapctq
ssinrn o ÊGieíí€ TEflO o€ CüPROMSO, êín 04lqu*o) vb d€ *luC lêú ô

hmr, d..tinádcaê útla và prâ cdâ urn d* pit.s. OAAUIEI€ OA

SECRETARIA MJMCPAL DE FI{À'{ÇAS, PIII{EJAflEXTO E GESTÃO

ORçAfErÍlE rrrEír - I^ .íí 2t d. Irb d. 2ril5'
Pú qua{. CurnDaaaa.

^ÊcI) 
FRÂrclsco slrlroô BoRGES

:f.r.Dtaab hrJGSd ata Fln rE-, Pfatal.rn.ífo a Gdo O.FL.ÉA:
xrRÍArua ll' oÊ,irú$GP

Prôllqüc..- clr.nF..ê
AÊCIO FRA*C|ECO EATTOA BOROE§

8.c.ü&ao lú*cÍrd d. Flr.âça., PhÚr!|.tío . G..Lo OgrtstlÍi.
POirÂRiÀ ta tÍr3:ro25{ip

AITII
POAÍAnl P0!ir202!-8rÍrr 0E29DEI lO DE 2024

oBPoE aolnE 
^ 

r{GruçÀo DE aERt DGt P^ll
EXERCÉREI A 6EgÍÂO Ê 

^ 
FBCATZT4ÀO 006

PTGAIET'IOA DE ITXUIET'CIO DC YEtrIf,(! OA
FigT GOIÍÍi ÍO: F Ót,:r@s E Srra rDaÍ 6,

A EECAEÍATUA IUTIEPAL DE TNIHÍTO, 
'RTTTgP§?E9 

E IOÉ'DADE I'g
ISaa, Eído do Mtâí*ráo, no t 3o dG §u6 êtrlhllÉ l€gah cdtír.tda pcaa L€l

Múúipd n' 1892, dê 17 d€ dêtdnbro dB 2013, cÍÍn 8s díaçôcs da Lei

CdÍpasnÍÍ.- no (E4. de 17 d. i-ÚD d. 2O5i

Co.rrLlerando a Lei nô 14.133í21, no sqr BlL 104, iÍtcbo lll€ íL !17, qre gícvê ô
necaUadg dq rqp.G9íügltq óê adminiírrçáo p,ía ftcalzs ! eomptrhs o
orrpÍirEúo d6 cdíÍdEçôdcoíirda cd€àÍsdB(ss) p€b Ádrlnis sçito AitÍcei

Cofiddaíanalo qua 6 óOáaô pÚt ic6 dôtôm mantq Caatd c fucd foíín€üllôítte

dadg..(h dú.{6 toda e v(raÍsa d.á düac cdaàíd6 gaL qtfíde.

RE3o|-VE:

Aê l'- D6iílír-, oín cq|ÊoÍÉôcb cdn o €5tâbd€cüo no -tiJo at Í1. 1Oa' irio lll
ê Ít 117 da Lâ Ír' 14-13321, cô s{vilrú6 adÉdta kúÍiicd(6,8sn píquko d6
.ftx.útsê rnúiq6 púr .Eícú!ín as funçô€6 dâ 9É1ú e fiecr( c{ín fin*dc d€

útlÉí*\ã o fiacdic.e a ereqrçáo, bênt €utlo í€Êêà€í o ígí€íiro má€rkí e at€61Í
,ürndn€íÍe n6 sJt6 a,o Ptocgo 

^úrhHlro 
tf d,flülE Confu ,l'

(p'lr2c!5 . .d. dlr$, {s) tEqs) lb.d(âb) ê &,lt d@urrüi6 ÍdáiYG às

r,ê3pê§É redizrd- pd. sEcRET RIA OE ÍRAN8Í[O' TMNSPORIES €
lrGtÍ)AO€ íio qr Íd íqlacútaóo e !ê.tâo e a Êcdtsaçâo dG p.gai€í{c ds

de vdcd6 da Írda

Árt - Eíád*6t que, csôGfá.o Fbcd do Coínts(o veíifÉt ô dáiv8 p.6râçáo dc
§aÍvt6, dáfí sÍ Nots Fiac#&rÍa € #r 6 rspelirc Í*t&i6 dã

fucakaáo, baín cüno c*.rá a §6l(Í do cüíratô r!ã*zú a ffscâliz4ào

únhbHiva do r6p&tivo {r§tuínqto.

P(nÍÁRIA I' 03]/z)25 - SÍTTI o€3{t oE r lo DE 2025.

AbFó. tàÍt a .rêlgt* ,b f,.,r,,,t,a. Fn
.rt!,lôf!a,, a !úatao r a rtcaratcao dos
,tgan!,,la da atâÉ- I't sr í5 lú
coat{o tornaltsado, 660 ocúta 3a daapaa-
,oí íLb da nd iL t4attho, c-t+aonaa5' orr
drló! da íoatacbLílcrajviço-

A SECNEÍAR.A IUI'CFII OC TRAT'$Íq ÍRAXAPfiIÊ8 E I.,SIDTOE -
*f . EST fTO DO IAn al O. t|o rno do eJa ú{mçô.. lgEi! ct úk}õ
pêle Ld Murilpd no 1$2. do 17 d€ dszoínho do 2013. cdn § ddd6 da Lei

C@brqllr n" 0e1, d€ 17 do id1eío dê 2025;

Co.rdd-rtdo a L€i rf 14.133121, no e) rL 10'a, Bo U e ,t l'r7. q.r€ ,rBvà a

rl{€§§kisdê d6 r€p,eseíftis ds âáshiaÚSão pBa íl§c&Í 6 iEdllptràt o

orIp.in€.úo dâs co.|trôa4õêdcoítH(Ê cdedG (6) pé AÓrÚlbEâçào âlHc8;

Co.rld....úo qr 6 óí!É6 ÊittE d.vc.Í' m6íl!í gêslü ê liBcal fdmalrEnc
&.iÍrmda dúrís tode s vtÊrà dG cqúe6 ffi p.à sríâd.

RESOI-YE:

^.t. 
t'- O6igor. oín cqEoíÉrtcio cdí o !ÉlÉb€l6ilo no ttbo ü1. út. 104 ;tcÉo lll

€ ít. 117 da Loi fi'14.133/21,6 ssvirú€6 adiãnts idenüli:dG,3dí píduízo dõ
âtxiÉ6 -üííÍÉ. pra ããcseÍí c tunçó6 dê gÉtÚ 6 fud, csn f,lJdiê d€

&onpsÍáa, o Íi§cdlzs e 6x€cuêo, àôm csno Í6eb€Í o í€íÚiro md€aiel ê á€stâr

íüm*nê.lt6 n(É âú6 qs) p.útÉsqs), e(s) ndd3) iEcatâb)e d€.nds d6lm€nt6
r.ltiv6 âô dGp.ôáâ r.Cizsdô pd. SGCREÍAi,A XUrltCl?AL f ÍRl aÍÍO,
IR XlPmÍÉg E IOBISADÉ - t ITTI m qus íd r€lâcürdo a Odlláo e 6
fiscCizeçào dc pag ÍôfltG quo nao M coltltío íortnslhailo' cotYlo GüÍe om

ôap.lar Fôa ntdo da noai iL aopalúo, cJtÉlllÍtq ou o.daâi aia

IEüO ItC RÉSGATE
o MUMCIPIO DE Tn.ON. P*r€ J.Íidica

o€^FoR ErÍo
Ã D,"ro p,tui;o mrrre ,+Í56rrtado 

^rtt 
_ Esre pdra'is r.úq|e 5L d6 a prti dc 29 rrc rÍrdo (b 2@'

n6te do p€b &. S&Ídátio Muôi:ipd dâ Finançã, Phnirnent e Gêôtâo

oíÉm..râra ÁÉcb Fn r,c!Êco tllÍÍo3 8onÊE6 áÍevó3 & POflÍaRlA i'
úrí2O25'oP DÊ i? f JA ÊhO 0E 2025, publicdo no Dáíio €ficic do MuniÍio
sn 0201.2025 d.t'n ho, 6, da crm P€Of,O IEIOÊ8 OE cAaTRO Íttuh do

lromínio úil P65B Fi.ira incíito no CPf: 144,05+19:16l . RG: 350.ttr!, SSPrPl,
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Valor totalestimado

RS 113.960.OO

Vâtor unitáriô êstimâdo

R$ 113960 00

lJ lümo oLuoli zoçào 03 / 06 /2A25

Local Timon./MA Órgáo: MUNlClPlo DE TIMON

unidade compradorâ: 124 - sEcRETARtA t4UNTCtPAL DE TRÀNSlTO, TRANSPORTES E MOBILIDADE - SMTTM

Modatidade da contrataçáo: Dispensa Amparo legat: Lei 14.133/2O27.4n.75. I

Tipo: Ato que autorizâ a Contratação Direta Modo de disputa: Não sê aplica RegistÍo dê preço: Não

Fontê orçamentária: Não informada

Data de divutgaçáo no PNCP: O3loôl2o25 Situaçáo: Divutgada no PNCP

td contratação PNCP: 061153O7OOO114-1-000063/2O25 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:

Contratacao de en.rpresa para reatizar manutencao corretiva nos veicutos da frota da SMTTM.

Ato que autoriza a Contratação Direta no
OO1lSMTTI\4/2025

VALOR TOTÂL ESÍIMADO OACOMPRA

RS 113 960.OO

VALOR TOTÀL HOMOLOGADO DA

COMPRA

ô ) €ddnÉ

Itens Arquivos Histórico

Número. Dêscrição

Rs 113 960 00

Ouantidade

9404 Contràtacao dê êmpresa para

reatizar n1ãnutênc,io corretiva

nos veiculos da frota dã

Sl,lTTM

Iu 1

C@
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Garagem Center Kar Ltda
CN PJ : 50. 625,7 92 / AOO1 -68
Nu Pagamentos S.A. - lnstituição de
Pagamento
Ag: OOO1 . Cc:7465072353

(
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Contrato no OO1,/S MTTM /ZOZ5
U ltl md o tu o I i zoç ôo O 5 /06 / 2025

Locat Timon,/MA órgão: MUNlCtptO DÊ TIMoN

UNIdAdê êIACUTO.-A: 124. SECREIARIA MUNICIPAL DE TRÂNSÍTO. TRANSPORTES E MOBILIDADE - SMTTM

npo: contrato 0ermo iniciau RêcêIta ou D€sp6â: Despesa Prcce3so:657/SMTTM categorla do processo: serviços

Datâ de dtuutgação no PNCP: o5loôl2o25 Data de asshôturâ i 28/05/2026 vtgêncla: de 28lO5 /?026 a 27/05/2027

ld contrato Pt{cE 06115307000114-2-000098,/2025 Forúe: EcustomÉe consuttoriã em software sA
H cor*ràtaçáo PNCR O611 53O70OO1 14-l -OOOO63/2025

Oq.b:

corurnlraçÃo oe EMPRESA EsPÊclALlzADA PARA A pRESÍAçÁo DE s€RvtÇos DE MANUTENçÃ9 69RRFTMA pARA os\z VEICULOS DA FROTA DA Sl"tTTM

VALOf, CONIRÀÍADO

R$ 1r3.960 ôo

FORNECEDO*

Tlpo: Pessoâjuridica cNPJ/cpF: 50.625792,/0001-6g consultar sãncões e penaiidades do fornecêdor

Nomê/Razâo sochu GARAGEM CENTER KAR LTDA

Arquivos Histórico

Data

Uo2ssMTÍM.pdf a5/06/2c25 Outros Documêntos

Eribü 5 l-1 de I tens

Tapo

< Vottar
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Él6t&25 11:23 Sinc - Contrâtà

SILVIA SILVA VASCONCELOS SILVI

I

t,

r
C

I

t
CN PJ

Contratante
596r4377000183

( ld CorÍrato Cl2O2sSMTTM

ld Contrato

Pncp

cnpj

Procêdimento

rd

Procedimento

Número

Contrato

0ó1 1 53070001 1 4-2400098 / 2A25

596143770001 83

Cl2O2sSMTTM

Ano Contrato 2025

Contratado

Númêro

Procêsso

Ano Processo zOZs

0b,eto

Data

Assinatura

Dara Pubtição 30/05/2025

Data lnício 30/05/?025

Data Fim 29/05/2026

CPFAutoridade 711gggg}3g4

t

-l

50625792000168

657

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂO
DE SERVTÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETTVA PARA OS VETCULOS DA
FROTÂ DA SMTTM

29t05t20?s

httsê/epp.t êÍiafc.blsinccon@,tgêrenciâr
1D


